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A Prefeitura Municipal de Choró, através da Comissão Pemanente de Licitação, devidamente nomeada pela
Portaria n° 10.03.002/2022 de 03 de Outubro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que,
na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Tonz4ZL4 Z}E PREÇOLS,  do tipo
menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação,  de acordo  com as condições estabelecidas
neste  Edital,  observadas as  disposições  contidas  na  Lei Federal n°  8.666/93  de 21.06.93,  e  suas  alterações

posteriores e Lei Complementar 123,14.12.2006.

HORA, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABHjlTAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:
ÀS O9hs:30min
D0 DIA: 13 de Fevereiro de 2023.
N0 ENDEREÇ0:  Sala da Comissão Permanente de Licitações, Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -Alto
do Cruzeiro, Choró - CE.
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I

ANEX0 11
ANEXO 111
ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI

-    Orçamento  Básico,  Cronograma Físico-fmanceiro,  memorial  de cálculo  e memorial
descritivo.

-    Modelo de apresentação de carta-proposta.
-    Modelo de planilha de preços e cronograma Físico-financeiro.
-    Minuta de contrato.
-    Declaração (Art. 27, inciso V, da Lei Fedenal n° 8.666/93 e inciso 2KXH do art. 7Q

da Constituição Federal).
Modelos:  A  -  planilha  de  encargos  sociais,  8  -  planilha  de  impostos  e  taxas,  C  -
composição da taxa de BDI, D - Orçamento Resumo.

1.0 DO OBJET0 E VALOR ESTIMADO

à.ÀkàAÁ3ràsànóe#çêom:eomDCEO:iô¥ôt-ocCE:Tg=EiçeÃpçoj:tEeT#-=o=xT,ose::ã=oDE
1.2.  0  valor  estimado  para  objeto  global  acima  é  de  R$  299.657,43  (duzentos  e  noventa  e  nove  mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos).

2.o-DAs RESTRIÇÕEs E coNDIÇÕEs DE pARTlcmAÇÃo
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1 -Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham
sido aplicadas, por força da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
2.1 .2- Não poderá participar empresa com fàlência decretada;
2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas;
2.1.4-Quando um dos sócios, representantes ou responsávei§ técnicos da Licitante participar de mais de uma
empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório;
2.1.5 -Não será admitida a participação de interessados sob foma de consórcio ou grupo de empresas;
2.1.6 -Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
2.1.7 -Caso ocorra a identifica constante do item 2.1.4 uando verificada a ós a abertura dos enve
de HABILITA tomará inabilitada as referidas em ue não oderão ar da fas

Av. Cel. João Paracampos N91410 -Alto do Cruzeii.o. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507ú
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sessão.  oois  o  fato  imDlica  na  auebra  do  sigilo  da  Drooosta.  contrariando  o  observado  no  art
8.666/93.

1,     ,         `             .

tL.'    .      .`..

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0:
22.1 - Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada na Preíéitura
Municipal de Choró, ou não cadastrado, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento a£éj2
3° Íterceiro\ dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação (Art. 22,
§ 20 i.ei 8.666").
222-  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  terão  tratamento  diférenciado  previsto  na  lei
Ccomplementarl23#006.
222.1. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP expedida pela Junta Comercial comprovando que a
enpresa participante  está registrada  naquele  órgão,  e  que  se  enquadra na  condição  de  Microempresa  ou
EEnpresa de Pequeno Porte, nos Temos do Artigo 8° da IN n° 103A007 do DNRC -Departamento Nacional
de Registro no Comércio;

a)     A documentação exigida no item 222.1  deverá estar contida no envelope "DOcuhffNTAÇÃO".

2222.   As   MICROEI\ffRESAS   E   EMPRESAS   DE   PEQUENO   PORTE   que   não   apresentarem`  os

gã:#ZSNf%;::a;::Sesà[tgri£2áúgiàst=Edffl;£:::==:dà°mgoo#£T°P#tjT+
Complementar n°  123 de 14 de dezembro de 2006.

3.0-DOS ENVELOPES
3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão  ser apresentadas
simultaneamente à Comissão  de Licitação, em envelopes distintos, opacos e féchados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, coníbrme abaixo:

À PREFEITURA MtJNICIPAL DE CHORÓ
(IDENTIFICAÇÃO DA EMP"A)
ENVELOPE N° 01 -DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 001#023-SET-TP

À PREFErruRA lm]NICIPAL DE CHORÓ
aDENTmcAÇÃO DA EMP"A)
ENVEI.OPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 001%023-SET-TP

32-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
33-  Os  Documentos  de  Habilitação  e  as  Propostas  de  Preços  deverão  ser  qpresentados  por preposto  da
l,ICITANTE com poderes de representação 1egal, no caso de procurador este deverá ser comprovada através
de  procuração  pública  ou  particular  com  fima  reconhecida.   A  não   apresentação   não   implicará   cm
inabiütação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da l,ICITANTE, salvo se estiver
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de
identidade.
3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documemos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais de

==#=i=*tã#xzo#J=+===í=:=:l::Ê::ÊÁ::::±=;:::::::¥de
4.o-Dos Doct]mNTos DE HABmAÇÃo -ENVELopE "A".

:;1ÉiosoD#=iiÉeügmáçã#=eáifc#£r=£TL=r*#::£::gàecópriautenticada-
:n¥ioànios,o:x:::apa:;enatlcgaáo=tfa:1aq:=mdi:sãhooupvee¥=uej:tedg:Ec:àatàãocodí:::b::o:ri:prá::::;d::r
exciusivamente em originai;                                                                                                                                 h.
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b)  Dentro  do prazo  de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do
conter expressamente  o prazo  de validade,  deverá  ser acompanhado  de  declaração  óu regulamentação  do

âàgcãàee#:ssoerrã::n¥]sã:¥d:svoát::oapve:ío[dpard£odâem3eost±#âuass%Càaarid:tâ;à::;¥:çsãuo$oeuí:#enúção,o
c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a
refletir seu número exato;

.   ),    .;1

4.2- Os I)ocumentos de Habilitação consistirão de:

42.1-   CERTIFICADO   DE   REGISTRO   CADASTRAlj-CRC,   expedido   pela   PREFEITURA

#:#EL+TTET'DÉ+àtmoR%qu=L:eoLL¥2e.1.oummpmvanftemitidopela
42.3- Habilitacão Jurídica:

423.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
4J232 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados
ou Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da
ala da assembleia que elegeu seus atuais adnrinistradores.  Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
aio constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

423.3-Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscrição do ISS).

42.4-Regularidade Fiscal e TràbaHrista:

42.4.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser Íéita através da certidão conjunta
enritida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
b)  A  comprovação  de  regularidade  paia  com  a  Fazenda  Estadual  deverá  ser  féita  através  de  Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dí\rida Ativa Estadual;
c)  A  comprovação  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  deverá  ser  Íéita  através  de  Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ati\m Municipal da sede do licitante.
d)  Prova  de  situação  regular  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGrs,  através  de
Certificado de Regularidade de Situação -CRS;
e)  Prova  de  situação  regular perante  o  hstituto  Nacional  do  Seguro  Social - INSS,  através  da  ÇertidãQ
Negativa de Débito -CND;
f)  CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALmTAS - CNDT,  confóme art. 29,  inc. V da Lei
8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1  de s de Júlho de 2011 ;

I -Por ocasião da participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno Porte:
1.0  -Para eftito  do  disposto  no  item  acima,  as  hffi  e  EPP,  por  ocasião  de participação  neste
procedimento   licitatório,   deverão   apresentar  toda  a   documentação   exigida  para   eíéito   de

2##Êdeà,;E¥çã¥oT¥'£o|#à:Í:ã£flg¥Li:ÊT:segmadoopmzo
§=§§í:,:ft:*m:;§::z:##==:::£:;à£n#;£:£:TtÊ:::Í:a:
débito, e enrissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eíéito de certidão negativa.
3.0   -  A  7zão-rcgzíÁcz7.izcrção  da  docm               ,  no  prazo  preiüsto  no  item  anterior,  implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei
8.666/93,  sendo  facultado  à Admiristração  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  orde
classificação, para a assinatura do contrato, cu revogar a licitação.

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/oooi42 - CGF! 06.920.507-8
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4.0  -  Será inabilitado  o  licitante  que  não  atender às  exigências  deste  edital referentes.`àTHTs~e  de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda,.a
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo
definido no item "2.0" acima.

425 - Oualificacão Técnica:

42.5.1  -Prova de inscrição e registro da empresa licitante e de seu(s) responsável(eis) técnico(s)  correlatos
ao objeto,  separadamente, no  Conselho Regional de Engeriaria, Agrononria (CREA)  da sede da licitante,
com visto  no  CREA-CE  para  empresas  de  outra unidade  da  Federação  que  não  sçja o  Ceará  (no ato  da ..., `
contratação), nos temos da Lei, em ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.

42.52 -Relativo a CAPACITAÇÃO TÉCNICO0PERACI0NAL
42.52.1  -Declaração  coma indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização
do   objeto   da  licitação,   este  documento   deverá  ser  assinado  por  sócio   administrador  ou  por
representante legal da empresa.
a)  O(s)  profissional(is)  responsável(is)  técnico(s)  indicado(s),   cujo(s)  nome(s)   constar(em)  na
Ccertidão  de  Registro  e  Quitação  de  Pessoa  Jurídica  da  licitante junto  ao  Conselho .Regional  de
Eúgenharia  e  Agronomia  -  CREA  deverão)  ser  o(s)  detentores(s)  do  atestado  e  certidão  de
cridadetécnica.
b)   0  1icitante  devera  juntar  declaração  expressa  assinada  pelo(s)  Responsável(is)  Técnico(s),
detentor(es) do(s) atestado(s) e certidão(ões) de capacidade técnica, infórmando que o(s) mesmo(s)
concorda(m)   com   a  inclusão   de  seu(s)  nome(s)  na  participação  pemanente  dos   serviços  na
condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s).

42.S.22- Relativo a CAPACTTAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
42522.1-  Cbmprovação  da PROPONENTE possuir  como  RESPONSÁVEL  TÉCNICO,  em  seu
q+iadro permaneiite, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível supericff

iÉ%¥o*AC#.A#D##ç#::l:açgjàãáãegí:ied:=::::rEiLjàE"A:EX:
ou superiores às do  objeto da presente licitação,  cuja(s) parcela(s)  de maior relevância e de maior
valor significativo seia(m);                                                                                                           i
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1 7.2.3 C4849

GRAMA  SINTÉTICA  ESPORTIVA  PARANO,COM50"ÇÃO

M2 462,00 185
FUTEBOL    EM    poLmsTn`!E
ALTURA         MÍNIMA         DE
GORNECIMENTO E COLOCA

2 12.1.1 C0035
ALAMBRADO       C/TUBO DE       AÇOEPINTURA

M2 181,6 73
GALVANIZADO 2', INCLUSIV

4.2.5.2.1~  Comprovação  da  PROPONENTE  possuir  como  RESPONSÁVEL  TÉCNICO,  em  seú.
quadro pemanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de pível superior

iÉEcn#oeiào,AC#;,TàeÊoonhqeuceidco.(à)pr::1eoa:¥câ;ã:edt:not::í:sàedceffacc:e¥tiTai?éc:i:ffiAs::|Tíeç
ou superiores  às do objeto  da presente licitação,  cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de maior
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FUTEBOL    EM    POLIESTINENO,     COM
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ALTURA         MÍN"A         DE         5 0MM
0]ORNEC"ENTO E COLOCAÇÃO

2 12.1.1 C0035
ALAmRADO       C/TUBo       DE      AÇo

M2 181;6 73GALVANIZADO 2', INCLUSIVE PINTURA

42.522-A exigência de apresentação de quantitativos mínimos para os itens de maior relevância e valor
sstgnificativo,  guarda respaldo  no  interesse  público  em  selecionar a proposta mais  vantajosa e  que  atenda
satisfàtoriamente a execução do objeto licitado, confome no Acórdão n° 3.070#013 -Plenário -TCU.

42523-  Justificativa  para  exigência  de  itens  de  maior  relevância  e  valor  significativo,  observe-se  ao
Acórdão   1339/10  -Plenário,  também  do  TCU:  ".  A  jurisprudência  deste  Tribunal  é  unânime  em r   .ri`
afirmar que as exigências  de qualificação técnica, quer técnico-profissional qiier técnico-operacional ,... ; . ,  '. `:+.
devem  recair sobre  parcelas que sejam, simultaneamente, de maior  relevância e va]or significativo""`'.+.    '

(sem grifos no original).

4253-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro pemanente:
a)  Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "fiçha ou livro de registro de
empregado" devidamente autenticada em cartório.
b)  Se  sócio,  comprovando-se  a  participação  societária  através  de  cópia  do  Contrato  social  e  aditivos,  se
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c)  Se  contratado,  apresentar contrato  de  prestação  de  serviço,  vigente  na  data  de  abertura  deste  certame,
comprovando,  ainda,  o  registro  do  responsável  técnico  da  licitame  junto  ao  CREA,  acompanhado  de
declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das enpresas em
que o profissional contratado figure como responsável técnico.

42.5.4-Não serão aceitos atestados de Fiscalização,  Supervisão,  Gerenciamento,  Comrole Tecnológico ou
Assessoria  Técnica  de  Obras,  nem  atestados  de responsabilidade  técnica não  baixados  por  execução  dos
serviços junto ao CREA.

42.S.5 - Relativo à VIsrrA TÉCNICA
4.25.5.1    -   Declaração,   fimada   por   profissional   responsável   técnico   declarando   que   tomou   pleno
conhecimento onde se realizarão os serviços, tomando conhecimento das condições e da natureza do projeto,
vedada a declaração em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa.
4.2.5.52  -  Caso  haja  interesse  por  pafte  do  licitante  de  realizar  visita  técnica  no  local  onde  serão
realizados os serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e pecuüaridades, a mesma deverá
ser     previamente     agendada,      devendo     os     interessados     marcar     o      dia     pelo     E-mail:
1icitacaochoro@gmaál.com   e   somente   serão   válidas   se   reafizada   pelo   (s)   profissional   (is)   ou
responsável (is) técnico(s) da empresa;
42553 -Havendo visita técnica, será enritido Atestado de visita técnica, fimado pelo Secretário de
Educação ou Engenheiro civil da Preféima do Município de Choró, de que a proponente, através do
seu responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos
prQjetos. das condições e da natureza do trabalho.
4255.4 - 0 responsável por mais de uina empresa deverá indicar q]al ]empresa está representando.

r¥:5#_#LgLàd°j#rg=n£eÉ#m:::3:::Í;z#S:i:£:.-empftsa
42.6 - Oualificacão Econômico - Financeira:
42.6.1   Balanço   Patrimonial,   assinado  por  contabilista  habilitado   e  pelo  representante  da  empresa,   e
demonstrações  do último  exercício  social,  exigíveis  e  apresentadas  na forma  da  lei  que  comprove  a boa
situação financeira da empresa.
4.2.6.2 -Entende-se por "foma da lei" o seguinte:

Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal
Av. Cel. João Paracampos, Ng  1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/00i}i-42 -. CGF: 06.920.507-8
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6.404/76).

Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerrameJito do
Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-1ei N 486/69), autenticado pelc) Órgão
competente do Registro do Comércio.
4.2.6.3  - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do tomeio apresentando o balanço de
abertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa.

4.2.6.4- Comprovação da boa situação financeira, que será baseada na obtenção de índices de Liquidez
Geral  qG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  maiores  que  um  (>1),  resultantes  da
aplicação das seguintes fórmulas:

ONDE:     AC       : ATIVO CIRCULANTE

LG=

SG-

AC+RLP
PC+ELP

AT
PC+ELP

AC
PC

AT       : ATIVO TOTAL

PC        : PASSIVO CIRCULANTE

ELP    : EXIGÍVELALONGO PRAZ0

RLP    : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4.2.6.5 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
no mínimo dentro do prazo de validade;

4.2.6.6-Garantia de proposta na forma estabelecida no item 22 deste Edital, (Art.31-m).

4.3. DECLARAÇÕES:
4.3.1.  Declaração  atestando  o  cumprimento  ao  estabelecido  no  Art.  7°,  inciso  XXIII,  da  Constituição
federal de 1988, confome modelo anexo.
4.3.2. Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos, confome
modelo, constante dos Anexos deste edital;
4.3.3.  Declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  inexis`tência  de  fato  superveniente  impeditivo  da     .
habilitação,  ficando  ciente  da obrigatoriedade de  declarar ocorrências posteriores,  (art.32,  §2°,  da Lei   .
n.° 8.666/93), confome modelo constante dos Anexos deste edital;

5.0- I)A PROPOSTA I)E PREÇ0 - ENVELOPE ``8"
5.1-  As  propostas  deverão  ser  apresentadas  em  papel  timbrado  da  fima  e  preenchidas  em  duas  vias
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.1.1  A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n°. 02 -Proposta de Preços, i)a/or g/oócz/,
em linguagem técnica, clara e sem rasuras, em 01  (uma) via, em papel timbrado da Íima, observando-se o
seguinte:

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:

5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2-Assinatura do Representante Legal e responsáveis técnicos;
5.2.3-hdicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, c;ntados da data da
apresentação das mesmas.

Av. Cel. João Paracampos, N9 i4io -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.6Z7/oooi42 - CGF: 06.920.507ú
E-mall: licitacaochoro @gmall.com; Site: \^/\^/w.choro.Eov.br
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PREFEITURA  MÜNICIPAI.   DE   CHORó
52.4-  Preço  unitário  e  total  para  cada  lote  proposto,  cotados  em  moeda  nacional,  em  algarismos  e  por
extenso,  já  consideradas,  nos  mesmos,  todas  as  despesas,  inclusive  tributos,  mão-de-obra  e  transporte,
ricidentes direta ou indiretamente no Otü.eto deste Edital.

:?+:EdedFoT3ei¥MEi+3¥E#:Z:iEÍÊ:áêÃ#ÊÊà:ti:ÍE::Eeê£*N#:ÍZS::
FÍSICO-F"ANCEIRO,  inclusive,  com  a  indicação  do pe7toe#Ízm/  c%  B.Z).J  e  da  FON7E  z/£í/ízcic*a pcz7.cí
cotação dos preços propostos.

:líí-£#ú#i¥d.dàá:ã:¥E¥;:e#á£#:Ê#âlã:í:ie:iç9"?£%£
..t.

tiííÊ;TD¥,to£ãçâ:í#í#LL#t::à,*:#£íra;u=L%L*;à*ã:F##$
52.7 -Planilha analítica de encargos sociais;                                                             t
52.8 -Planilha analítica de impostos e taxas;                                                             ô
52.9 -Composição analítica da taxa de B.D.L (Beneficios e Despesas lndiiptas),  conforme recomendações
do Tribunal de Contas da Uhião - TCU;

::.=.:`:,..`,.`,i`:,`.:.:,l:.`,:::.,`,.:.:,i:..:`,....`..`\::.:i.`.,.:,.;`.`,`.`..,`:.:,`,:!::,...,..:.:,`..`.,:...,`,,.:!:.,.:.::.:;..,.,...i,..i,,,,,.:.,..\.,,,,i.:..,,[.:...,,,,,:..::::;.,.,\..:,,:-:,,,..:,.:.::...,.i.,:,..i-.i.,.:l.,:,:..;:.,::.ii::,.,::.,\:..,:.:.:.:...:::::

diretos e indrietos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-dê-obra, enç4gos
sociais, impostosftaxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.                                                + '
5.2.11-Cbrrerãoporcontadaproponentevencedoratodososcustosqueporventuradeixardeexphcrirem
sua proposta.

:-:-::           -------------   :  ,-------------------                          _                  -_      -----    ::
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

05 dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
`}-`

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃ0
6,1-A presente  Licitação  na modalidade  Tomada  de Preços  será  processada  e juigada  de  acordo  ám o
procedimento estabelecido no  art.  43  da Lei  nQ  8.666/93  e  suas  alterações posterigres e Lei  Complementar
123.

62-  Após  a  entrçga  dos  envelopes  pelos  licitantes,  não  serão  aceitos  quaisq]er  adendos,  acréscimos  ou
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
63-  Os  esclareeimentos,  qiando  necessários  e  desde  que  solicitados  pela  Comissão  deste  Município,

11

#4¥#TLTl#g#t###j£supm",mqudqmíàstdaLicitação,p~o"diiigêncri
destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  de  documentos  ou
infomações que deveria con§tar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstmciada durmte todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe §  1Q do art. 43 da Lei üe Licitações.
6.6-  0  recebimento  dos  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação,  e  a  proposta  de  preço
realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7- Para a boa conduta dos trabaüios, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, Q2 .(duas)

6.8-osmembrosdacomissãoeo2(do,s)ücitmtes'escomdosemeospresentescoàíorqresentmt,ésdos

',',

pessoas.

concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços
apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABn,ITAÇÃO, "8" "PROPOSTA DE PREÇOS",
proceder-se-á a abertura  e  a análise  dos  envelopes  referentes  à documentação,  seguindo também  critérios
estabelecidos 4.2.4.1, inc. I do Edital.
6.10-A Conrissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da habiütaçãó,
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;~                                                             \;,.,.

Av. Cel. João Paracampos, Ng i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/0ool42 - CGF: 06.9ZO.507-8
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6.11-Divulgado  o  resultado  da  habilitação,  a  Comissão,  após  obedecer  ao  disposto  no

0

alhea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - propostà-dé~p-ieços
lacrados.
6.12-Abeitura  das  propostas  de  preços  das  licitantes  habilitadas  que  serão  examinadas  pela  Comissão  e
licitantes pre§entes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recusal prevís`to
no art.109, inciso 1, alínea "b", da Lei nQ 8.666/93.
6.14-Após  a  fase  de  habilitação,  não  cabe  desistência  de proposta,  salvo  motivo justo  decorrente  de  fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.o Do cRrrÉEio DE JULGAnfflNTo
A -AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0 -ENVELOPE ``A"
7.1 - Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos docmentos e infomações prestadas, bem
como julgar a capacidade técnica,  econômica e  fmanceira de cada PROPONENTE e a exequibilidade das
propostas apresentadas.
7.2-  A  habilitação  será julgada  com  base  nos  Documentos  de  Habilitação  apresentados,  observadas  as
exigências  pertinentes  à Habilitação  Juridica,  Regularidade  Fiscal,  Qualificação  Técnica  e  à  Qua|ificação
Econômica e Financeira.                                                                                                                                            )

8 - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENTVELOPE ``8"
7.3-A presente licitação será julgada por Valor global, pelo critério do me#orprcço, conforme inciso 1, §  1°
do art. 45 da Lei das Licitações; e será executada no regime: empreitada por preço global.

7.4-Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1-  Que  não  atenderem  as  especificações  deste Edital  de Tomada  de Preços,  inclusive,  com relação  à
Ê"dií:ajçEzuÍ. do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para colação dos preços propostos.,
7.4.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou hexequíveis (na fi;ma do
Art. 48 da Lei de Licitações).
7.4.3-Que apresentarem valor global, superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal do Choró,
estabelecido no item 1 .2, deste Edital;
7.4.4- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste
Edital;
7.4.5-Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 deste Edital;
7.4.6  -  Com  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim  considerados  aqueles  que  não  venham  a  ter
demonstrada sua viabilidade através de comprovação documental.
7.4.7 - As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a)           Média  aritmética  dos  valores  das  propostas  superiores  a  50%  (cinquenta por  cento)  do  valor  do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito)  dias ,úteis,  para  a  apresentação  de  outras  propostas  escoimadas  exclusivamente,  nas  causas  que
ensejaram a desclassificação, ou realizar nova licitação.
7.4.8- Na proposta prevalecerá,  em caso  de  discordância  entre  os  valores  numéricos  e por  extenso,  estes
últimos.
7.4.9-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.10-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados
nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituhdo, de forma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7.4.11 -No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classiscação se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.12-Quando for constatado o empate, confome estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar
de 14 de Dezembro de 2006, o presi-dente aplicará os critérios para desempate em favor da i

Av.Cel.JoãoParacampos,N914io-AltodoCruzelro.CNPJ:63.386.627/000142-CGF:06.920.507-8
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empresa de pequeno porte, da seguinte foma:

0

7.4.13 -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço.
7.4.14 -Para efeito do disposto no 7.4.13, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I  -  a  ricroempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classíficada poderá  apreseni¢r

proposta  de preço  ínferior  àquela considerada  vencedora  do  certame, iw  prazo  de  dois  días,
situação em que será adjudicado em seuftvor o objeto llcitado;
11 -Não ocorrendo a coniraiação da núcroempresa ou empresa de peque:no porte, na forma do
inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na Ítipótese
do tíem 7.4.13 deste Edüal, na ordem classifiicaióría, para o exercício do mesino direiio, também
todos no prazo de doís días cada, sob pena de preclusão;
111  -  no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de

pequeno  porte  que  se  e:nconirei'n nos  tntervalos  estal)ehcidos  no  item 7.4.13  deste  Ed}tal,  será

7.4.|5-keaa,á#toe::ráea,.On::-,caogãi:a'.;ã¢oq:::et:=ã:,.;r:Zfst::dne:á|t:Pm";í4:,|a3,íee;í%oíá*á,,"ó.objeto||Citado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.16  ~  0  disposto  no  item  7.4.13  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  proposta  inicial  não  tiver :sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4.17-   De   conformidade   com   o   parecer   da   CPL,   não   constituirá   causa   de   inabütação   nem   de
de§classificação da proponente a irregularidade fomal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta
e/ou documentação ;
7.4.18-Na hipótese  da não-contratação  nos  temos previstos no  item 7.4.13  deste Edital,  o  objeto  licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.19  -0  disposto  no  item  7.4.13  somente  se  aplicará  quando  a  memor  proposta  inicial  não  tiver  sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte
7.4.20-   De   conforridade   com   o   parecer   da   CPL,   não   constituirá   causa   de   inabilitação   nem   de
desclassificação da proponente a irregularidade fomal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta
e/ou documentação;

8.0 DA ADJUDICAÇÃ0
8.1-A  adjudicação  da  presente  licitação  ao  (s)  licitante  (s)  vencedor  (es)  será  efetivada  mediante  temo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0 DO CONTRATO
9.1-Será  celebrado  instrumento  de  Contrato,  confome  minuta  anexa  à presente Tomada  de  Preços,  que
deverá  ser  assinado  pelas  partes  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  partir  da  data  de  convocação
encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  "Temo  de  Contrato"  no  prazo  estabelecido  no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas
no item 19.1, sub-alínea "b.1 " do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do  Contrato, os temos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem
como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo

3:3:oÉqfua=uçtoaâ:1i:itÃáomi::ã::cçlágtà'uemdde:d:::à:::aHdaomnoã:V:sjsi:ti:ficoaç`oT:àc:it:ep%:nAtig::ag:=oe`
condições   estabelecidos,   convocar   os   licitantes   remanescentes,   obedecendo   a   ordem   de   c.lassificação
estabelecida pela Comissão,  para fazê-1o em igual prazo  e nas mesmas condições propostas pélo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ng 8.666/93 e alterações posteriores.

10.0 DOS PRAZOS

Av.Cel.JoãoParacampos,Ne1410-AltodoCruzelro.CNPJ:63.386.627/o00i-42-CGF:06.920.S07-8
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10.1-  Os  serviços  objeto  desta  licitação  deverão  ser  iniciados  dentro  do  prazo  de  até  05  (cinco)  dias
consecutivos,  e concluídos no prazo de 90  (noventa)  dias,  contados a partir do recebimento da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado nos temos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.2-Os pedidos de prorrogação  deverão  se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma  físico-financeiro  adaptado  às  novas  oondições  propostas.  Esses  pedidos  serão  analisados  e
julgados  pela  fiscalização  da  SECRETARIA  DE  TURISMO,CULTURA,ESPORTE  E  JUVENTUDE  da
Prefeitura Municipal de Choró.
10.2-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Meio Ambiente e lnfi-aestrutura,
até 05(cinco) dias antes da data do término do prazo de entrega.
10.3-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48   (quarenta   e   oito)   horas   e   aceitos   pela   SECRETARIA   DE   TURISMO,CULTURA,ESPORTE   E
JUVENTUDE de Choró, não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0 DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1-A  Contratante   se  obriga  a  proporcionar  à  Contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Temo Contratual, consoante estabelec-e a Lei nQ 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
1 1 .4- Providenoiar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais ffaturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

12.10-Disponibilizar,  a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

0

12.0 DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATAI)A
12.1-Executar o objeto do Contrato de confomidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada
de Preços, no Temo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2-   Manter  durante  toda   a  execução   do   objeto   contratual,   em  compatibilidade   com  as   obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5-Facilitar a ação  da fiscalização na inspeção dos serviços, i)restando,  prontamente,  os  esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6- Responder perante  a Prefeitura Municipal  de  CHORÓ,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou omi§são  da
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução  do  contrato,  quer  sejam  eles praticados por empregados,  prepostos  ou mandatários
seus.  A  responsabilidade  se  estenderá  a  danos  causados  a  terceiros,  devendo  a  CONTRATADA  adotar
medidas  preventivas  coiitra  esses  danos,  com  fiel  observância  das  nomas  emanadas  das  autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;
12.7-   Responder,   perante   as   leis   vigentes,   pelo   sigilo   dos   documentos   manuseados,   sendo   que   a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infomações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de execução do contrato;
12.8-    Providenciar    a    imediata    correção    das    deficiências    e/    ou    irregularidades    apontadas    pela
CONTRATmE;
12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento
de  todos  os  tributos  que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos  serviços  contratados

ànc:àuesni,veesâ:tic:bnaqàbo?.:tõc:sf.g=Í.d::;,,¥da:q:sa:ãiseres.ph¥i:cáiãà:aGFrse,feii:àkm#=pednt::,csHegTRàsp::

::fee:gnaciisaà::::::sb:g::::g:::à,=usi:rdel:igrsefi=à:eíE:isdriâe%icá:dacoNTRATADA,com
X)S,

encargos sôciais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
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12.11 -Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que
Munioípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
[2.]2_ Respeítar as nomas  de  segurança  e medícína do  traba[ho,  prevístas  n.a é.ohsoHdação  das  Leís  dó
Trabalho e legislação pertinente;                                                                                                 :\ 1.                                              ã
12.13-Responsabilizar-se pela  adoção  das  medidas  necessárias  à proteção  ambi.ental  e às  precauções par~a
evitar a ocorrência de danos ao meio  ambiente  e a terceiros,  observando o  disÉosto na legislação  federal,
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de..13/02/98;
12.14-Responsabilizar-se  perante  os  órgãos  e  representantes  do  Poder Público '.e  terceiros  por  eventuais

fg|O5S-aÃ:àik-#in£cAauessatàoás:::::ã:oàâ=as:ã:iss:='e:ea::urse::igirteogsa:Oa:::à::Oas::Sd:suacso:%:fcoisa;se
condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Nomas da ÁBNT.
b) Atender às nomas da Associação Brasileira de Nomas Técnicas (ABNT) e demais nomas intemacionais
pertinentes ao obj eto contratado;
c)  Responsabilizar-se  pela  confomidade,  adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,  bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na foma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente,  antes da apresent`ação  da primeira fatura,

perante a Prefeitura Municipal de CHORÓ, sob pena de retardar o processo de pagãmento;

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO                                                                        ' 'i`
13.1-0 Contrato resultante da presente Licitação terá o prazo de vigência de 9.0 6oventa) dias a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e fomas previstos na Lei nQ 8.666, .de 21 de junho de 1993
e alterações posteriores.                                                                                                                    `

14.0-DO RECEBlmNTO Do oB]ETO
14.1 -0 objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:
a)    provisoriamente,    pelo    responsável   por    seu    acompanhamento    e    fiscalização,    mediante   temo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação'escrita do contratado;
b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  temo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação  do  objeto  aos  temos  contratuais,  observado  o  disposto  no  art.  69  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas
alterações posteriores.

15.0 - DA FORMA DE PAGAmNTO
15.1-A  fatura  relativa  aos  serviços  efetivamente  prestados  deverá  ser  apresentada  à  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de
conferência e atestação da execução dos serviços.
15.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mês civil, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apuado através de medição;

15.3-   Caso   a   medição   seja   aprovada   pela   SECREI`ARIA   DE   TURISMO,CULTURA,ESPORTE   E

#NT#Eô(Z;:J¥n::t:osseertàrecfi::::toen:teéd:p3roeofet*gaéi-Á-=)cigââ:o;sHooRró:=.1odafatuapelo(a)
15.4-  A  administração  poderá  deliberar  sobre  o  pagamento  anteoipado,  exclusivamente  com  relação  às
parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamcmtos, limitando a despesa
até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente orçado/proposto.

16.0 DA FONTE DE REctJRSOS
16.1-   As   despesas   decorrentes   da  contratação   correrão  por  conta,   dos  recursos   oriundos   da   dotação
orçamentária:  10.01  15  452  00091.030,  ELEnmNTO  DE  I)ESPESA:  4.4.90.51.00,  que  serão  custeadas
com recursos: Próprios e União através de convênio.

17.0 DO REAIUSTAnmNTO DE PREÇO
Av. Cel. João Paracampos, Ng 14io -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000i42 - CGt: 06.920.507-8

E-mail: licitacaochoro @gmail.com; Site: \^/`^/w.choro.frov,br
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17.1-Os preços são firmes e imeqjustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da aÉ=Sàntação
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outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este sçja extinto.

18.0 -DAS ALTERAÇÕES Cor`mRATUAIS
18.1-   A  CONTRATADA   fica   obrigada  a  aceitar,   nas  mesmas   condições   contratuais,   acréscimos   ou
supressões no quantitativc) do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

:#£:r##Tm?%:a**T£fi=.deá#on:u§ig,#iã#8#3dee:l!Í
alterações posteriores.

19.0 DAS SANÇÕES ADMmlsTRATIVAS
19.1 -Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defésa, a administração
poderá aplicar à Conbatada, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l)  10% (dez por centci)  sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em
assinar  o  contrato  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da  notificação  féita  pela
Contratante                                                                                                                   !`
b2) 0£% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não curida do Contrato, por dia de atraso na
entrega dos materiais, até o 1inrite de 30 (trinta) dias;
b.3) 29/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto,
a critério da Pneféitura Municipal de Choró, em caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias.
b.4)  Os valores  das multas refridos nesta cláusula serão descontadcm "exofficio" da contratada, medianto`.' '
subtração  a  ser  efétuada  em  qualquer  Íàtura  de  crédito  em  seu  Íàvor  que  maptenha junto  a  Preíéitura
Municipal de Choró, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação  e impedimento  de contratar com a Preféitura
Municipal de Choró, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração,  enquanto  perdurarem  os
motivos deteminantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação.

20.0 I)AS RESCISÕES CONTRATUAIS
20.1-A rescisão contratual poderá ser:
202- Deteminada por ato unilateral e escrito  da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a
2H do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
20.3-  Amigável,  por  acordo  entne  as  partes,  mediante  autorização  escrita  e  fimdamentada  da  autoridade
competente, reduzida a temo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Preféitura Municipal
de Choró;
20.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XH e XVH do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa
do  CONTRATADO,  será  esta  ressarcida  dos  prduízos  regulamentffes  comprovados,  q]iando  os  houver'
soffido;
20.5- A rescisão  contratual de que trata o  inciso 1 do art.  78  acarreta as consequências previstas no  art.  80,
incisos 1 a IV, anibos da Lei n° 8.666/93.

21.o Dos REct]Rsos AmmTlsTRATlvos E DA IMpUGANAÇÃo
21.1-Os recursos cabíveis serão processados de acondo com o que estabelece o art.109 da Lei n° 8666/93 e
suas alterações.
21.2-   Os   recursos   deverão   ser   interpostos   mediante  petição   devidamente   arrazoada   e   subscrita  pelo
representante legal da reconente, dirigida à Comissão de Licitação da Preftitura Municipal de Choró. OBS:
somente serão consideradas se apresentadas, na forma original, ou sçja, não será considerada se enviada por

:::iu:+ASv==i¥;í++jm=#¢



PREFEITURÀ  MÜNICIPAI[  DE   CHORó
21.4 -Qualquer cidadão é parte legzt-i=;-p_à:ay-i_rip-u-Éái_;ãiiãi ãe_|i;;;;;à_o por irreguláE fiá aplica
desta  Lei,  devendo  protocolar  o  pedido  até  5  (cinco) dias  úteis  antes  da  data  fixada para  a  abertura
envelopes  de habilitação,  devendo  a Administração julgar e responder à  impugnação  em  até  3  (três)
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §  1Q do art.  113 da lei n° 8.666/93.
21.5 -Decairá do direito de impugnar os temos do edital de licitação perante a administração o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a
abertura  dos  envelopes  com  as  propostas  em  convite,  tomada  de preços  ou  concurso,  ou  a realização  de
leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
2i.6-Aimpugnaçãofeitatempestivamentepelolicitantenãooimpedirádepariicipardoprocessolicitatórià
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

22.0 DA GARANTIA
22.1.  Será exigido  do(s)  1icitante(s), junto  com os  demais  documentos  exiddos no item 4.2.6.6,  e
seus subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiüa proposta, no montante

o         g:n:sSp.i.:egn6t,e5Z |(o9.oi(sum-;1àr :::::,endt:svdeorn:ít:àt:d.e dsaei:ci:::1;S., eno:i:;=::ad: £ :ef?tàvcoi:):

0

111, da Lei n° 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de habilitação
de que trata o item 4.2.6.6 do edital, no respectivo envelope.
22.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) seguro -garantia;
c) fiança bancária.
22.2.1.  Optando por caução em dinheiro, os interessados deverão  se dirigir à Uridade arrecadadora
da Prefeitura Municipal de Choró, para solicitar infomações sobre a realização de depósito (agência
bancária e conta corrente especifica para esta finalidade) e a obtenção do Documento de Arrecadação.
Municipal  -  DAM,  em nome da Prefeitura Municipal  de Choró/CE.  Após o pagamento  o  licitante.
deverá entregar o  oriSnal ou cópia autenticada,  do  Documento  de Arrecadação  Municipal  -  D.AM
devidamente pago e autenticado, do comprovante juntamente com os documentos de habilitação.
22.2.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o original jimtamente com
os documentos descritos no subitem 22.2.2.1  devem ser apresentados junto à Comissão Pemanente
de Licitação  da Prefeitura Municipal  de Choró que emitirá o  competente recibo  de garantia o  qual
deverá ser anexado aos documentos de habilitação para fins de comprovação do item 22.1.
22.2.2.1  0s títulos  da dívida pública devem  estar acompanhados,  obrigatoriamente,  de  documento
emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade
e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:
a)  Origem/aquisição mediante docuinento respectivo e lançamento  contábil por meio de registro no
balanço patrimonial da licitante;
b)   Apresentar  documento,   emitido  por  entidade  ou   organismo   oficial,   dotado   de  fé  pública,
demonstrando  a correção  atualizada monetariamente do título  (realizada até seis meses  anteriores` a
data marcada para apresentação  da dita garantia), confome parâmetros definido pelo Ministério  da
Fazenda;
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
nenhum aspecto, até a data conespondente ao prazo de validade da proposta de preços.
d)  Presumem-se  como  autênticos  os  títulos  oferecidos  pela  lioitante,  reservando-se  a  Preftitura
Municipal de Choró o direito de averiguar a sua autentioidade. Em se constatmdo indícios de fi.aude,
se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.
22.2.3.  Caso  a  modalidade  de  garantia  escolhida  seja  a  fiança  bancária,  o  1icitante  entregará  o
documento no original ou cópia autenticada, fomecido pela instituição que a concede, do qual deverá
obrigatoriamente, constar:
222.3.1. Beneficiário: Preftitura Múnicipal de Choró.

Av. Cel. João Paracampos, N9 M10 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
E-mail: licitacaochorci@gmail.com; Site: `^mm/.chciro,É!ov.br



PREFEITURÀ  MÜNICIPAli  DE   CHORó
É`Í-#-22.2.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-S

22.2.3.3. Valor:  1°/o (um por cento) do valor estimado da licitação.
22.2.3.4. Prazo de validade: mínimo de 90 (noventa) dias.
22.2.4. Caso a modalidade de garantia §eja seguro-garantia, o 1icitante deverá fazer a comprovação da
apólice  ou  de  documento  hábil  expedido  pela  seguradora,  cuja  vigência  será  de,  no  mínimo,  04
(quatro) meses contados a partir da data do recebimento dos envelopes.
22.3.  A garantia de manutenção  de proposta será liberada até 5  (cinco)  dias úteis após  esgotada as
fases de habilitação @ocumentos de Habilitação) ou de classificação a'ropostas Comerciais), para as
empresas  inabilitadas  ou  desclassificadas,   ou  após  a  adjudicação,   exceto  para  a  vencedora  da
licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.
22.4. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando   em  dinheiro,   será  atualizada  monetariamente,  por  meio   da  aplicação   da  Cademeta  de
Poupança, calculada "pro rata die".                                                                         ,
22;5e.oA|igc:=tti;ar:ârp:OsPuoas;ar:poodsetraácsoeà:::ic:tâ:ainteopr%odevdidadesdamesma;

se o licitante não firmar o contrato.

23.O DAS DISPOSIÇÕES FmAIS                                                                            ,
23.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA
DE PREÇOS.
23.2-  Esta  licitação  poderá  ser,  em  caso  de  feriado,  transferida para  o  primeÉo  dia  útil  subsequente,  na
mesma hora e local.
23.3-Para dirimir quaisquer dúvidas,  o proponente poderá dirigir-se à Comiàsão  de Licitação, na sede da
Prefeitura Municipal de Choró, durante o período das 8:00 às  12:00 horas.
23.4-Confome a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b)  revogada,  por conveniência da Prefeitura Municipal  de  Choró,  decorrente  de motivo  supenreniente,
pertinente e suficiente parajustificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.

23.5.  0  contratado  poderá  subcontratar  os  serviços  até  o  limite  de  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  do
contrato,   sem   prejuízo   das   responsabilidades   contratuais   e   legais,   que   serão   de   sua   inteira   e   total
responsabilidade.  Vedado  SUB-ROGAR  o  objeto  do  contrato,  ou  seja  entregar  na  totalidade  o  objeto
contratado a terceiros alheio a avença.
23.6-  Os  casos  omissos  serão  resolvidos pela Comissão Pemanente  de Licitação nos termos  da legislação
pertinente.

24.0 D0 FORO
24.1  -Na hipótese  de procedimento judicial,  fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Choró,  excluído,  qualquer
outro por mais privilegiado que seja;

Choró, 25 de Janeiro de 2023.

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 -Alto do Ci.uzeíi.o. CNPJ: 63.386.627/0001-42 -CqF: 06.920.507-8
E-mail: Iicltacaochoro@gmail.com; Slte: `^r`^Í`^/.choro.eov.br
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ANEXO I
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01. nfflMORIAL DESCRrTIVO (Anexo D

02.  ORÇAMENTO BÁSIC0 CONSOLIDADO

03. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DE SERVIÇOS;

04. PLANH,HA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS;

05. PLANILIIA DE COMPOSIÇÃO DE BDI;

06. PLANILIIA DE CRONOGRAMA FÍSIC0 FINANCERO;

07.  PEÇAS GRÁFICAS;

08. ANOTAÇÃO DE RESPONSABH,IDADE TECNICA - ART.

Conforme se vê as folhas:
a           dos autos.

Áv. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF:
E-mall : licltacaochono @gmail.com; Site: `^rw`^/.choro.go`/.br
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1.       OBJETLVO

o presenie Memoriai Descritivo tem por objeüvo e§tabeieGet as díretrizes básicas para á
consmição  de  uma  Areninha  do  mmlcípio  de  Choró,  estado  do  Ceará,  com  dimensões  dé`
30,40m   x   15,80m,   sendo   26m  x   13m   refereme  a   área   de  jogo  delimado   peía§   Iinhas
demarcatórias. a ser executada no Distito de Batbada.

Serão definidos os sewiços a serem executados, técricas a serem adotadas, bem como
malen.ais a §erem empregado§ em tal constmção.

Os serviçüs relativos as instalações complemenÉres serão apresentadas em Memorial e
Projeto especi'fico.

2.      DISPCGlçõES GERA]S

Devido às peculiaridade§ do pTojeto e respecüva obra, toma€e obn.gatório uma vistoria e
levantamento  prévio no local da obía visando sanar dú\ridas e providências a serem adotadas

para  o bom  entendimerio e  execiição  do§ sewiços  prem.stos  em  prcÉeto`  Tàis  proGedimentos
deverão constar em documenlo endegue à fiscalrição, prDprietãrio e píqieti'stas, em declaração
de que a empresa execütora da obra apresenta cbro entendimento e compieen§ão dos projetos,
do bcal e da obra a ser realizada.

Todas as infomações qüe constarem em memorial ou phnima orçamentária dgverão ser
computada§ no escopo da obra e seriços, bem como iio orçameT]to da execuünt€.

Todos os materiak e marcas apQnladas neste doomeiito têm por flnalidade estabelecer
a  slmilaridade  dQ padrão de  qiialidade  que devefá §er aplícado  na obra.  Tájs indicações  não
estabelecem obrigatoriedade de uso das marcas descritas ou n3comendadas.

No projeto arquitetõnico, ao divergiiern as dimensões escritas nos desenhos das obtidas
em escala, pTevalecerão sempre as pn.meiras.

Ao divergiTem os desenhos e as espeffiícações,  prevaJeceTão sempTe as últimas  e, se
divergirem as cota§  propostas no prq.eto das existentes no local, estas terão qüe]  obviamente,
adaptar-§e aD sxi§tente.

0§  defflhes  construtivos  serão  detemiinados  peb  projeto  de  arquiletura,  sendo  que
evenüaís  modificações  §omente  podeíão  ocorrer  se  hower  prévía  aprovação  do  autor  do
projeto.

Os sewiços discriminados neste Memorial serão execiitados por fiTma competente e de
idoneldade comprQvada, de agora em diarie denominada Comratada.

A condição de "Contratada" supõe a t€a|ização de um  levantamento técnico preliminar
das condições necessárias à execução dos serviços,  atTavés de visíta pTévia âo local da obra,
bem mmo de cQmpleta veriflcação do projelo físíco e deste Memorial I)escriwo.
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Na    osorrêncis   de   eventuais   divefgêncbs   enbi3   PLantas   e    Memorial   Bescn.tivp,,

prevalecerão as indicações do segundo.

Na   ocorincia   de   evsntuais  djvergências  entre  Planjlha   orçamentáJía  e   Memorial
Descrith/o,   prevalecerão   as   indjcações   do   segundo,   saívo   quando   a   primeira   tomari3e
documento de complementação de infomações para a sxecüção de sem.ços na obra prBvista.

Deverão ser observadas n.gort}samente as disposições do Memorial Descn.üvo, valendo
estas cQmo se lranscritas fossem no Conmto de Obra.

Caberá à Contratada fomecer todo o material, feTrãmenias, maquinàrio e equipamentos
adequados à perreita execução dos senriços.

Todos  os  materiaís  uül.mdos  serão  de  primeira  qualidade,  mesmo  aqueles  que  não
tenham sido especfficados.

A   eventual   necessidade   de   subsftuição   de   qualquer   material   e§pecmcadci   neste
Memorial fica süjeiÉ à corisulta prévia para a sua aprovação.

Tda a vez que sürgir neste Memorial a expTessão Üou sjmilar, fica subentendido que tal
a]temaüya será sempre precedida de consufta. e sujeita à aprByação.

CabÊrá  à  Contratadâ  Íomecer  toda  a  mãode-obra  necessária  pars  a  execução  dos
§ewiços, bem como se re§ponsabilizar por seüs fljncionán.os na§ dependêncjas da obra.

Serão obedec{das  integralmente às di§posíções relativas a segürança do trabalho  nas
atividade§ de construção civiÉ, de acordo com a Poriaria Miristeria} 3214 de 08.06.78.

A vigilância do local das obías seíá de ir]ffira responsabiHdade da Contratada.

Tbdos  os  sewiços,  índependentementÊ  de  espedficação  ou  detalhamento,  deverão
aterider a§  normas  vigentes  dã  ABNT - Assodação  Brasileira  de  Nomias  Técnicas  e  serem
executados  sob  a  orientação  de  profisslonal  hahiffido jiinto  ao  CÂU  oü  CREA,  devendo  a
ContratadaapresentaraA.R.Tdoprofissionalquandodoinitiodaobra.

Serão impugnados pelo órgão técnico cornpetente todos os trabamQs que não eswerem
de acordo com Õs prcijetos e respectivas especificações.

Quaisquer defel{os  na  execução dos seriços ou  danos  decorrentes de sua  execu§ão
serão de totat re§ponsabilldade da Contratada, que deverá providenciar o reparo imediato.
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A  Conbatada  fomecerá  e  manterá  pemanent£merits  no  local  da  obra  um  nDiário  de   .,''````:à
Ocomências" onde serão registradas, além de outras infomaçõe§ julgadas cowenientes.

É  de  responsabilidade  da  contíatada a  ügação das  redes  effitica  e  hidro§sanjtário da
obra às respecfivas redes públicas de sbastecimenLo.

A obra deverá ser nmpa periodicamente e entregüe limpa e ]ivre de entulhos.

3.       ARENINHA

0 objeüvo é o de incenüvar práticas esporüvas na localidade. De§sa forma a ARENINHA

pas§a  a  ftineimar  como  iim  atrativo  ao  u§Ó  da  urbankação  ao  seü  eníomo,  atendeiido  as
neces§idades recreaftas e espoT{h/as tario da população local quanto das locaiidac]es vizinhas,

Todo o perimetro da ARENINHA inclui a constnição de alambTados para a proteção dos
espec{adores.

A escolha de gramado para a ARENINHA Sbi defiiiida oomo sendo sintéflca, e seguindo
as següintes característi cas:

•        Altura (base +fios expostos): 52mm;

•         Tipo dosfios: Fibrilados de poüBtileno;

•         Decitexdosfios: Mínimo8800:

•         Cores:  Verde  para  área  total  e  branca  para  linhas  demarcatórias  €om  Oscm  de

largura para ftitébol SocjBÜ:

actionback);

§intêtica:

Base:    Tripla    (polipropileno    entreÉçado,    látex    enn.qüecido    e    angelhair    ou

Densidade:  Minlmo de 10000 poriDs por m2, mnferido smvé§ da base da grama

Peso total da grama sintética: Mínimo de 2200 gramas por mz.,

Comprimento  dos  rolos:  15m,  de modo que  haja o menor número de unlões  na
instalação do gramado sintético;

•        União dos robs de grama sintética com tape.(fita) com 30cm de largüra e cola pu

bl eomponente;
•        Preenctiimento    dos   espaços    enbe   os   fios   para   pToteção   e   sistema   de

amortecimento com  25kg por mz de arEia seoa fina e 10kg de grãnübs de borracha §BR preta
ma]ha 10.

.   '   ,.,:'

`.       ',     ``(



Base do gramado:

brita no 01

projeto'
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-Sublefto-0 §uble.b existente será regulan.zado e compactado mecanicamente.   '`\ :
•        Subba§e -Sobre o sübleito será co]ocado uma camada de  bn.ta graduada (50Ío`r

e 50% brfta n° 02),  devidamente adensada e rivdada com cajmento Õspefficado no\;Y'iJ

•        Base-Sobre a §ubbase §eíã cok)cado uma camada de l0cm de pó de pedra, de
modo que, após a ®ompactação reste no mínimo uma camada de 5cm sobe a süb-base.

Medidas:30,00mx15,40m,totalizandoumaáread8462,00m2degíamados]ntêtico.

4.      PROJETO ESPECIFICO DA IMPLAN"ÇÃO

Os autores dos projetos deverão, sempre, ser eon§ultados na decisão de dterações do
paTtido   arqtiitetônico   ebu   do   ümensionamento   dos   diverso§   sistemas   que   compõem   a
const"ção do AREN INHA.

5.      ESPEC[FICAÇÃO Do mTERIAL

A escolha dos materiais deste projeto bva em consideração a qualidade, durabilídade,
beleza, facilidade de manütenção e fidelidade aos concebs adotados no parijdo arqultetôrico,
Com  isso,  deteTminamos a  obtenção  d© cada materid  sugerido  em  prpieto,  evitando assim  a
ftiga do que íoi planejado pek}s profissionais responsávei§.

•         PA§SEIOS
.        PISO:

Piso em concTeto interüavado -Modelo plalô, 19]9xl0x4cm. Cor: natüral/cinza

•,:`:..        .`,.,....

;:IÍ?`oi,`,
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CDnfinamento do pjso:

Jt . Ja.`

Pen'metro Ex{emo: Meio fio em prê"oldado de sünsreto 35 x i5 x 100cm {Ver

detalhamento};
•        PO§TES

0 pre§ente pmjeto reGeberá:
•        Quatro postes do tipo dup!o T de cmcíeto paía fixação dos pmjetores/refletores`

comamrade10.00mr{vre,seráexesutadaumacariemaníenan.adetijo}ofimado1/2vezítampa
em €omretü e fijndo livre, com uma camada de brita na 4, que servirá de passagem do§ c-i-rcuitos
eteráfixadoemseucenmmahastedecobienuüpocopperw€mde3/4"x2.40mpaía
ã{erramento:

•        Üm po§iedo üpo diipüT para entrada de energía comaHirade l0.00m lkfe, pana

fixação dos quadms de mÊdição 8 dismbuiçãs dos cirüi{os e serã exeeLriadã Lima Çaixa em
alyenaria de üjólo iurado % vezt tampa em concíeto e fundo fl\m=. com Üma camada de brita n° 4,
que seíyirá de pa§sagem dts circüi{os e tsrá fixado em §eu centíü Üma haste de cobre nü tipo
copperweid de 3/4P x 2,40m para alerrEimento;

•        PROJETÕRE§ / REFLETORES

0 píesente projeto rÊceberá:
•         doze projetorestrefletores em LED OQm potência de 200W, Gom falor de lumínânGia

mínima de 20.000 lumens, fixados em uma cmzeta de Çonoreto. que §eTá elevada até Q {opo do
poste, fixada por parahJsos.

í)



•        TRAVES

ü_8ã`*

•         1 Parde úaves defütebol de salão: Tubo redondo de 3'. espessma de 2,65mm,   (\=j

incluindü um par de redes de fio de nylon na corbranca. Medídas: Traves e redes medlndo
3'00m x 2'00m.

•         CALHA DE DRENAGEM
•        Cama em cu", pré"oldada de concreio, com dimensões de 3Ücm x 37cm, tendo

espessura de 07cmt com preenchimento em brita 50% n°01 e 5Ü% n°02 (ver detalhamento}.

•         ARENINHA

PISO:
•         Gramado sintéüco (verdetalhamento);

MURETÀ PARA FIXAÇÃO DO ALAMBRADO:

•        Alambíado será execütado em tubos deíem galvanÉdo de 2" com alturade

2,00m, com cantoneira de 1" x 3/16., e barTa chata de 1. x lA}" com tela em malha de 2.1/2q fio
12 gafvariizado, fem »so CA-25 com diâmetro de 1/4". Fixado em mureta de alvenaria (h40cm)
de tiíolo fflrado de 1 vez.

•        Sobre o abmbrado citado, será executado üma e§Úutüra em tubos deferrQ

galvanizado de 2" para fixação de tela em nyíon ponamida, Íio esp=3mm e malha quadíada
5x5cm, com altura de 2m. A m6sma tela será colocada §obre toda a área de jogo, fD[ada em

ganchos e apoiada§ sobre cabos de aço com esp=3/16`.
•        Pintura: O tubo deferrogalvankado de 2ü recéberá o tratamento oom thta gaMte.

A estnjtLJra de ferro fomado peb cantoneira, pela barTa éhata e fem ti§o, [eceberá trstamento
antioxidante com ünta antiferrugem epóxi. Toda estrutuTa receberá açabamenb em esmafte
sintético, na cor a ser defirida pela fiscalização.

•         QUADRODEESQUADRIAS

•        Porião em tubo de femgalvan.E!adode 2" co[ntela em mama de 2.12®Íio l2.

LEGENDA PORTOES

Legenda Dimensões tipodePoria Quanüdade

PF1 300 x 290m

Porião em tubo FG 2n com te|a em

01maha dB 2.1/2. fio 12

•         QUAI)RODEÃREAS

AREA DE CAMPO 462'00 m2

AREA DE PA§SEIO 124,00 ri

•:),-..

]
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6.      MEMORtALÜECÁLCULO
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7.      ORÇÀMENTO CON§OLIDADO
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8.     SOMPoslçõE§ DO B"ENCARGOS Socnl§

0



__l/Í/
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

OERA:           CONSTRUçÃODE UMAARENINHANODISTRITO DEBARBADA
LOCAL:        DISTRtTO DEBARBAOA-CHORÕ-CEARÀ
TABELA:      TABELA SEINFRA N27.1  (DATÂ_BASE_MARÇO/2021)

`,,,-J ; , '')

ENCARSos socÍAls ícoM-BEsoNERÃ€AQ} - TABELA sEmFRA 027.1
CODIGO DESCBICAO                                                                           ]     HORISTA MENSALISTÀ

GRUPOA
A1 NSS 0,00% 0.00%        .
A2 SEsl 1.50% 1.50%
A3 SENAl 1.000/o 1 .00%
A4 NCRA 0.200/o 0.20%        '
A5 SEBRAE 0.60% 0.st%       ,
A6 Saiário ~Educacão 2.50% 2.50%         .
A7 §ea ürü coÍ`üa os Aci.deries de Traba[ho 3.00a/o 3.00%
A8 FGTS 8.00% 8.00%
Á9 SECONcl 0.00% 0.OQ%          )
A Total dos Emaiaos Sooíais Básjcos 16.80% 16'80%:     ,

\                                                                                                         GRUP0 B
81 ReDouso Semanal Remonemdo 17.84% 0.00%t   _L

82 Feriados 3.71% 0.00%      .'_

83 Aqxíllo Enfemidade 0.87% 0.67%        \`
84 i3osaiàrio 10.80% 8.33%
85 Ll'cenca Páíemidade 0.07% 0.06%
86 Faftas Jusfficadas 0.72% 0.56%'
87 Dias dB Chwa 1.55% 0.00%.
88 AÜxilio Acidente-de Trabalho 0.11% OJ08%,',      ,

89 Fé-n+as €ozadas _8.710Á
`6.?3%     .   -

810 Saffirio Ma{emidade 0.03% 0.03%.
8 Totil de Ei`caraos Sociais qüe receb®m lncidõncias de A 44J'1% 18Á6%

¢RUPOG
C1 Aviso Prévlo lndénizado 5.40% 4.17%
C2 Avrsõ Flrévio nabalhado 0.13% 0,10%

C3 Férias lnden.rias 4.85% 3.75%
C4 DeDósfto Rescsão Sem Justa Causa 3.90% 3.01%
C5 lnen.izacão Adidonal 0`450/o 0.35%

C 1-otal de Eni:amos Sociai§ Qüe recobem lncidências de À 14.73% 11.38%-

GRUP08
.\D1

Reincidõncia de GmDo A sobre Gn]oo 8 7 `Af f ilo 2:JT®/ü`

D2
Reincidência de G"po A sobre Avisa Prévio Trabalhado e Reínoidêneia do FGTS sobre Avi§o 0,45% 0,35%   ,
Prévio !nden.Lzado

D Total ds Reinoidência de um arLiso sobr¢ o ot" 7.91% 3.12%-_,.' '   :  ;

TOTALÍÀ+B+C"EI 83,85% 47.78% _. ! ;'



CODIGO                                                                                    l]ESORlçAO                                                                                             %

Bespe§as lndiretas
AC Adminisdação Centil 4,01%
DF De§pesas Financeira§ 1'11%o

R Rk 0,56%

BenefTclo
S+G Gamntia/Seflüro§ 0,40%

L Lucro 6,64%

BDl£'}ei`#%j#
'fl! f tú,.t

.4À'          Í
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rf-(`1'    `,-

Q193?.PLACASFÀBRÂõbEÔBRÀ-M2

MAO Üg oEFU
(2S43        SERVENTE

MATERüB
1o537       cHAPA OEÀço GAw"izADA Esp  o^3ml

lttm      ESMÃLTEslNTmlco
11691         PONTALETE / BüRROTE OE 3bo"

11725       FF!EGcl l5xt5(iÁi}4-X,1Ü(APRoxüln"ENTE672ÜN«G}

CÕSÍ"etne        Preça            Tbial
2.0000         t3SSOD         S1,iooo

Tü;     3t.tm

3ô.SO'8

24.99"
5617ffl
3.33'0

Total simple:s:          íõt.4r

Ent=rgassodals:    «CLÜSO
Vabr BDJ:                Õ.oo

V4lor Goralà          lõIÁ7

"60-1"ÁmçõESPROüffiôRIASDELÜZ.FORÇÂ;TfflÉFohíEELóCÍCA-ÜN

MATERU\ls

10125       ARmÃÇÃO FtEX"mASICACOM ROLDAtü

iD3Sg       CAEO ISOüBOPVÊ 7ãQvtt"M2

Ü384o       coNECTOR spLrT-Bp[T P/oàBo t"M2

1o952      cufwA DEFVci RlslDo pASÀELETRoouTo üE r

1187o       ELETRODUTo l]EFwoj3lGIDa r

ii40Ô        LÜVADS FVQ RiG]EioFÁçÜ\ãLETRODUTõ i"

ms2       fiASTE0EA:TERRAffiNTQCOP£F!wEiBS/8-xa4oM

123BS        NOFUSE DE 70A.

124os      PosTg oEcoNCRETo ÜupLO T ilsm). REslsTÊNcm NomNm l5oK& üs.o" pESo
i2ji3      àtl-Àõmri.ÊFMÊBÂÍÃomiFAsicA EMposTE

Pn?         Tóbl
49,69m      49,6"
5"    341,40ÕD
s.5ooo        22.ocm

3.a7m         8,t4oÜ

5,"   m7"
1 `220Õ           2,44m

37.4aoo        37.doao

40fil 00        40,5tQO

".46ao    ".4600
272;4000     272`"

Tü; 1m,"
Tstatsb7*:      1J;Oôff

Em>angos soà*is`.    iifcLuSÕ

V" B":            O.OQ
Vabroemi:       1£08.20

€0370 -BÁRFtACÃO PARA ESCRITÔRR>mpc]

MLÀ0 0E OBRÂ

m«%       CARPIN"lRO

E239t        FEDaEIRO

L2543       SER\ENTE

haATEF{LÃIS

k]{74       BÂÇIA slFONADÂ OE u3uçÀSRÂNm

i0197       BARROTEDE2'jtF

lolga       PQNTÁIETE/BAfiR0TE DE3TX3r-APÁÃELHABO

H}¢OO        CADEÃOO Mgslo

"14       CAtx:À DE DESCÃBÊAPLÁST)CÃ DE §OBREPOR COMPLETÀ

Ioé35        QALXÃSIFONADÀ ]5Ü*1üxÕOCOM GRELHA

t052B        CHÀPA CoMPENSÃOcl REslNADO 1"M Ü.10Xa20^e

io7eõ       cHuvEiRO FLASTico

log83        DLsjuNTORÂ4oNopoLÁf{ 2aA

Ila7S        ELETRC)Omo DE F`/C:RIGIDQ   3íÕ-

11092        ENGATEDEFVG

lt3¢4       mvATÓRIol)E LOUçÃ SRANCASEmcoLUNA

lt7as       REGlsmoDEGAVETA BRÜTo2oMM @4}

!182é        RjpA D8 PEROBA MãADEIRA OE  IÂQUÂUDÃDE) DE tx5CM

i22QO       TUSQ PVC§OIDÃVELDE25" @J!|

t2311        DaBRAQlçÀDE FEfiRõgx21m{ pAORÃo popumR}

1233i        FEcl+ÀOURÀ DE SOSREPOR

1234D       FIO DE COBREANTÍCH"ü25Mm2

12357       lN?¥RRUPTOR DESciBREPOR I  §EÇÁO

12373        LÂMPAOA INQÀNDECENTÊ OE IO0W

12s7s        M)!ll posTE F.G. í  T/}ll~C/=Ce&ÃE REX MONc>EÁsÍCo

r2fflil       PREG014Xí6{1.7#x l4)ÜPFioxIMAOÁMENTE708UN#S!

Unldade      Coescjente         Pmço              Tbtai
H                `ã±mao        20.7700      664.640Ô

H                  8;oooo       m77m      t68.1aoo
H                   Á8.0000         lg,SSOO      822,0000

Tbb);   1.452.8000

148+"    148"
5.4000      S',m
'7."  450"
22"     22,33m
35.Õcm     35"
3o.m      m,ooQo
23,8too   1.023`8300

S.1500        §,{"
9.50QO           O`50ü

3L"   10"
5.4500           5,450Q

9êÊtoo        99,9ioo

23."     2a,0400
1.3S00         21,9780

2,9"      17F4ffl
8ô.t60Ú

83"
67,0"
ao,48ü
9,1"

¥Ssôa
a3,5000



t2412        QUAORODEDISTRIBulçÃO PARA6 0lRclllTOS

12416       REGlsmoDEPRE§sÃQEMÉRONZEeilp

12429        TABUADE VIROLADE `12'*1"

t2433        TARGETA DE FERR0 2.

Ê4<O        TELHA DE FIBROCIMENTO DE 4" (0.SO X 2.4")

12444         T{jMAOA llNIVERSAL DE SOSREFOR (COMPLETA INCLUSWE CAlm)

E447        TORNEIRA DE METALAMAREL0 0 3/4. CANO CURTO (PADRÃO POPULAR)

n4sB       "Eo wc ESGOTo pRIMÁRlo DE lao-(NBR 5688)

L2457        TIJBO WC E§GOTO PRIMÂRIO DE5"M -(NBR5688)

12458        TUBO WC ESGOTO PRIMÁRIO  DE4QMM -(NBR S68a)

SEF!Vlços
C0836       Cot\lcRETO NÃO ESTRUTURALPREPARQ MANUAL

uN

UN

M2

UN

2.7000        28.7:200         77,5440

3`oooo           4.aooo         13.8ooo

2.txx)o         1s,09oo         30.18ao

1 `0000          14,1000          14.1000

J<'        .;j'      `.

í

3,00m         10,8400         32,SZOO

3.CIDOO            6.6500          19,9Sm

3,0000             3,gtoo          11.73Clo

Ttü,   2.82i,0320

o,32ffl       404,7893       131.1saD

C1915       PISo CIMENTADo CVARGAMASsÀ DE c"ENTO E AREIA s/ pENEIRAR. TRAço l:4. Esp.= tm                       nn                 .21.1eDo         42,949a      9o8,8178

Totai:   i.03g,972a

Toül§bnpes:       6.316.80

Ertcoiqossoc"s..   mcl.uSo
VstoíBDl:                 Ô,00

Vatoi.-:      8,31Bjlo
C2831 -FOSSASL"rDOURO PÀRAÊARRACÃO -lw

MAO  DE OBRA

12391          PEOREIRO

12543        SERVENTE

Umbacie      Caeklonto        Pieço              Tbtai
H                     a,6ooo         20.77oo         12.462o

H                  O.aooo        lss500         9moo

SEFiv[çOS

C0073      ALVENARLA OE"OLO CERÂMICO FURADO St±gx19b cíARcmASSÃ MISTA OE CAL HIDFiA">A              M2
ESP.=i tk:m {1 28)

Cao?4       AWENARLÀ DE "OLC}CERÂMICO FURADO ®iaxig)cm c/ARGAMÀ§SA Ml§TÀ DE CAL HloRATADA               M2
ESP=20 cm

col71       AFicmnÀAssA OEc"ENTO EAREu\ s«EN. TRAço l:4

Co2is      AFiMADURACA"MÉDm D= 6;3À io.Omm

co836      coNCRETO NÃO Es"mRÀL PREPARo hmNUÀL
Co840      CoNCRETo P~iBR,. FCKi5Mpa coM AGREGA00AOQUIR]DO

C2784       ESCAVAÇÀO MANUAL SOLO DE IA.CAT.  PROF, ATE lr50m

TótBl:          21,7820

7,2000        S9.8`73      430.©48

9.1eoo       1047902      96tí1738

pB                   o,169e      441,8Boo         74,9§98

KG                  16,aooo         14.1292      226,0672

M3                   0,1440      404.7993         5Õ29tl

M3                    a.42ZO       3gs,5363       1aõ,9183

m                   9,S5oo         41j2075      393.5316

Ttm:   2.312t4aÃ2

Ta{alsmples:       2É3422

EncaTgos soclals:    "CLLJSO

Valor BDl:                0.00

Vabr®mL:       2J}34.2£

cooo2 -ABRIGo pRovlsõRlo c« pAv"Elrro p/ALojAMEliTo E PEPósrTo -M2
EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

10682        BETONEIRA ELÉTFilcA680L{CHP}

t% OE OBFU
ioá98        CARPINTE|R0

12391          PEDREIRO

|25LB        SERVENTE

MATERÍAIS

loi o9         AREIA MEDIA

lo28o        BRrTA

ms29        cHAF>A coMPENSADO FiEslNADo 12MM {1.10XZ2")

i0305        CIMENTO PORTLAltD

lo9ts        CUMEEIRA FIBROCIMENTOART]CUIADA ~OGAIE)O

11691         F]ONTALETE Í BARROTE OE a:la-

11725        mEoc) 15xl5{t.1/4-xl3} (APRoxlMAaAMENT€ 672llN«G)

11728        PRECC) 18)CZ7qlffxIO) (APROX]MAOAMENTE 198UN/l(G)

I t s48        SARRAFO OE 1.X4.

11918        TABllA DE  1-DE3A. -L=30cm

12060         TELHA FIBROCIMENTC) VOGATEX

Unk3ado      CoôficientB         Preço               Total

H                     O,08SO         22alo8           1.8964

H                  12`0000        20,7700      2492400

H                     0.3000         20,7700           6,2310

n                  16,oooo        15ssoo      210,aoaa

Tm:      5o4Ír71o

"                 0,0805        67,S000         5.4338
m                  0.1045        76,190D          7,9819
M2                    1.9000         30,3300         57,6270

l¢e                 28.18oo           o~S6ü         14,6BOE!

M                   02500        18,6900          4,672§

M                      4,9000          12+ÊIOO         el.7890

KG                   02000         15`5400           3.1080

KG                     0,8000          13çC)OO          11.0400

M                    3.0000          4,7400         14,22m

M                     1 `o8oo         1o.olm         l o,8tas

M2                 `  1.19oo           símo         lo,115o

•.     7;   .      .::...     `

.`'íi')\„i;'`        ``



12260        VIGA OE PEROBA"ADEJRA DE IA QUAUDADE) DE6X12CM

12429        l.ABUADEVIROLÀDE12*r

18.1300          14,

28,72Ô0       114,

Total smpti        838
ETicargo6 Scx:18ls:    M"tls

Valor BDl:                 0,

VaJorüai!         838.

c2$3e - REFE[TÓRlos - M£
MAO  DE  OBFLA

10498         CARPINTEIRci

1239t         PEOREJFio

r"    sERVENffi

MATERIAIS

10187        BARROTE DE 2`t¢

0

0

10198        PONTAIETE / 8ARROTE OE 31c3--ÀPAREIHADO

ios28        CHAPACOMPENSADQ RESINAD010ÀÀM Ü.tox220M)

lo9a3        0lsjur\rroR ±¢ONOPOLAF! ÍDA

11075       a£THODUTO DE FVo FilGIDO   3Í¢.

ltô24        RIPÀ DEPEROBA a^AOEIRÁ DE tA auAUDADE) DE IX5CM

úB.1         DOBRADlçADEFERR03*21ff (PADRÃOPOputAR)

[2331         FECFiADURA DE SOBREPOR

12340        FIO DE COBRE ANTICHAMA 2.5MW

L23S7        lNTERRl)PTQFi DE SOBREPOR I  SEÇÃO

12373        LÂMPAaÃ INCANDECEN" OE toow

Ê408        PREG014XIÇ(1.±¢ xl4) (APROXIMÀDÃMENTE 708UN«G)

12429        TABUADEVIROLADE12.#1.

12433       TARGEl.A DE FERRclír

ü440       TELHA DE F]BÊOCIMENTO DE¢f" (O.50x2.44M)

E2444       TOMADA UNIVERSAL OE SOBREPOR{COMpl£rAINCLUSIW CAm}

SERvlços
C0838      CONCFLETONÃOESTRUTIJRALPREPAFio MANUAI

cigi5      Piso ciMENTADoc/ARaAMAsSA DE cmENTO EMELA sÍ pENEiRAFi. "Aço t:4. ESP.= i.5cm

UnÊdodo      Coeflcíettte         Preço

H                    2`5t 30         20.77m

H                   Ojl28        20.77m        10.

H                   2,ss£i         i5.5soo        38.87iâ

nów``       1o2.7t7?

M                         1 `02SS

M                      1.7094

m1."
Ü}l             OJ"
"                OJ 026
M                    0.8650

UN                  02735

UN                   0,0342

M                    32100

UN                     O.a684

UN                    o,102e

KG                    0.1026

M2                  0,205'

llN                     O't388

UN                    0,8830

UN                      0.1026

0.0lfl      404.7993          5,

la839        42,9498        59.

Tótak         65.429

Totsl sbTples:          283.46

Encargog socl8[s:    /«CH.ÜSO

VdoíJm!            0
Vak}r Qeial:            Z83

c2851 - INSTALAçÕEs pFtovlsóRIAs DE ÁGm - uN

MAO  DE OSRA

10498         CAFipINTEIRO

XZ543        SEFWEtnE

MATERIAIS

loo2o       AJ]APTAooFi sc)LDAVEl c/FLANGE P/cx arÁcllÀa23cl-

lo403        CAGECE-llGAÇÀO DEÁGllA

I0i:05        CAIÊiio oE 2~xl"

lo4og       cwxA o.AGmDE FTBFioc"ENTO DÊ fooo LcoÀITÃMF>A

12201        TUSO P\ÍC somÁVELDE32MM(1`)

L2367         UNHÀ OE AAÀDEIFm DE LE) DÊ 6ttc3.

LZ368        LINHA EMMPEIRA DE LEI DE¢>CZ'

12410        PREGO 18X27¢1ffx l0) (ÀPROXIMADAMENTE 198UNfl<G)

SEF€V\ÇOS

C0836      CONCRETO NÂO ES"UTURAL PREF)ARO"UAL

UiildadB      Coerw:lmts         Preço               Tot3l

H                       8,Oom         2o.7700        t6671l

H                        8,0000          15.59C)0        124,fl

TO";      290`

lIN                    1,0000         15,4300          1

UN                     7.0000         7Ú,0000          7Õ.

M                    10.0000            5.7300

UN                       O.SOOO       297,elcKl        148.

M                       d`OOOO            6.7too          28.

M                  to.oooo        20.78tü      287.aooÉ

§.oooo      ii."      59.5àü
o5ooo        13,aooo          6,oooo

l.o!ü      ®1,72SP

0.12SO      404,7993         50,5899

T":       50,5agg
Tótalsmpies:       1.oo2#

Encar\gos so¢lals:    M/CLt/Sa

:`

1,



_ ffl_
pÁGl`J,+.

C28ü . "STALj`ÇÕÉS PF&OüSÕRiÀS rx ESGOTO - ÜN

mTERms
ia4o2       cAGECE -uGAÇÂO DE ESGcno

Llnid3de       Coeru;leo!e         Pr
UN                     l,OQDO       ÊO©.00aa       206,o000

i.Ó!ai:        2o6:OO00

Total simpies:           208,00

Encargos soclais:   J~"SO
VSIOT B0l:                   O.Oü

Vabr Geri:          20S,00

c2846 ~ sANrTÁFÜos = €HmEIRos ~ M2

MAO DE OBFiÀ

IÓ4gs        CARPINTEIRO

i2Lit        PEDREIRO

i2543        SERVENTE

MATERIAl§

10174        BAcm §lFONADADELOUçABRANCA

!o`97        BARROTE DE ztc2r

!o:e3       portTALETE / BAí3ROTE BE st#"   ÁPÃp`ãLMDo

104j4        CAÍXA  DE DESCÀRGAPIÁSTICA OE SOSREPORCOMPLETA

1o435       cADuslFONAQA lmxlmx5o coM GREIHA

10528        CmpA COMPENSADO RESINADO IOMM (1.10X 2.20M)

io798        C;HÜVEJRO PLAS7lco

llD75        ELETRODUTO DEPVC RIGIDO   3/4'`

lto9?       EN"TE DE PVC

1}3¢4        LAVATófilo DELOUçA BRÓNCA SEM COLUNA

11798        REGISTRO DE GÁVETABRLJT0 20MM Gi/4)

11824        RIPÀOE PEROBAmDEIRADE IA QUAllDADE) DE IX§CM

12200       "BO PVO SOLOÁVELDE25MM@4')

12311         DOBRÁDIÇADE FERR03x21ff ( PADRÃO POPULAR )

m®       FloDE cÔBREÀN"cHAm2,6MM2
12373        üMPADA iNOANDECENTEDE tôow

12doS        PREGo l4Xt8(1.1ffxl4}{APRoxlhnÀÜAMENTE?o8UN)KG)

!2416        REGISTRO DE PRES§ÃO EM BRONZE ía l#

E2429        TABUADEVIROUDE12rx1.

12433       TARGETA DE FERRo a

12é4o       TELHAPE FIBRoçlüENTO DE¢aMl {o.5ox2.44ho

12#7       TORNEIRÃ QEMETALAMARELO® 3/4-CANO CÜRTO {PADRÃO POPULAR)

1245Õ        TUBCI WC ESGOTO PRIMÁRIO DE  IOO -(NBR 56Baj

12457        TUBO PVC ESGQTO PRIMÀRIO DE50MM-(NBR5888)

@458        TUBO PVO ESGOTOPRIMÁii}O DE40h" -(NBR568Õ)

SERV!çOS
C0838       CONCRETO NÃO ESTiüíTURÀLPREPAROTiÀANUAL

5.0787

3,2'st
18.OS00

t,£'4t
2.Q£0

37.9817

0m
O,3Õ91

0_1864

1 .õ572

0,7880

0,7514

1 ,2268

2,3938

2,9648

Q2088

1,145?

1.1231

0.205j          10.8400            2,2Z33

0.2051           6ó500          13mg

O`205J            3Ê{ ®           0,8019

Ttúl:         96.4661

tm                   Ü,Q1"      4o4`?ag3           §.9glo
ctgt5       p!so c"ENTAD0 C/ARCAi\üs§AaE ciMENTO EAREiA s/ pENE!RAR, TRAÇo t:4. E§p>= i`5cm                       M2                   i.383g         42,9488        59.43a2

Tcül:         65,4292

TótaJ sh`ples:           211.66

Emargossoclals:    WCLÜSO

Vàlar EDI:               o,m

Valor Gerüii           a11£8

c49g3 -pESMOBlnzAÇÃo 8E EQulF.AMENTo§ EM cAVÂLo MECÁNrco

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

lo7tB        cAVALo iÁECÃNlcocmRANC, 3 ErxQs (cHp)

C/ PFiANctwL 0E S,-Ftxos '- KM

UÍ`k!ade      Coeflalente        Preço              Tõlal

H                     0,012§       292,0}38           3,650Z

T":        3,8502
Tótal simples:              3,66

€n"rgossociais:   WC4ÜSo
Valof BDl:                 0,00

Valor õeiai:              S,85



3.6"
3.66

mcLuso
Vôk„ a";              ¢.OQ

yllor Gefid:              3,06
Çz7€¢.EsÇAVAÇÃoMAniuÂLSoLQ0EIÂ.CÀT,PRÕF.ÃTÉiÁom-"
MA0 DE OBRA

12S43        SERV€NTE
UrLkÉda      Coeík;Íer)!e         Preço               Tolal

2,fficí        15,55oa        4t.2075

Tóül:       ül m5
T®ti) S"ples:            &121

Encaqossoclais:   WeLÜ§O

Vabr Bül:                Q,ÔO

Va" "k       8,£,
cÚ085.ÃpiLOÁMEÀFToÜEprsoQÜFÜNDoÜEVALAsc/ÃnÂçaoE%À"KG.M2

MÀO DE QBRA

!2m       sERVENTE
Ünidade      Caerk3sntB        PTeço              Tffil

í.7000         15.5500         26`43SO

Tótaí;         28,435o

TüíJãJ §ãnp!as:          %44
&catgos so¢blz=   ül¢Lüsa

ValoT BP£                0,0¢

Valor t":         2Õ.ü
ca821 ~ REATERRo c/coMPACTÁÇÃo mAÀluAL

mo D£ oSRA
`."      SERVENTE

s/coní[Rou="ATERLÀLÜAvÃljl-M3

Unldade,     €aerúlente        Preço             Total

1.7ma         15.5SOO         28.435e

TÔ"'     26."
Tbhl s":       2$44

Encargos sõdúls:    tLtE:LUSQ

Võtoí BDl:                Oflo

yaior ®mi:           2Sú4
cm6¢ -Alv"ARIÃ BE EÜSÁSAüe^fro DE pEORÀ ÀftGAMAssÃOA ` m3
moDEoBRÀ

i239t        PEOREIRO

r25d3        SERVEhíTE

hmTERLAls

{t» 09        AREIA ÜEDIA

j0805        C!MENTO PORTLÂND

U6eo       PEORÃDEMÃzy(RÀcmo}

UnEdade     Coeficie"       Preço            TbE
H                    õ:nooo        20.77oo      lffl`62oD

»                 9`8000       15.ãsoo     139ff
Tütst'     2ü\57m

"                OPS48       87,S000       24,62ffl
KG              109.5000          0,Sem        81,3200

M3                    1.1000         8Õ,0600        72,6eSO

Tffil       '@,81®
Tótal sbnpies:          42S,ts

EncarBas §ociãls:    lwcL£/So

VÉ®r Bm              o.oo

Vüor serat:         ¢23.18
cl3g9-FORÂmmÀ^LRcHÂPÀ€oMFEh[sAmPLA5TIFmÁnA,Esp.=12ímtmL"
MAODãoBRA

10041        AjuDANTEnECARPwTEIRO

104gs        GARPINTEIíio

MÃTERUIS

10526        CHAPÃctlMPENSADO PLASTIFICAD012"(1J22X2L44M)

il691        PO"TALETE j BÂRROTE`DE sl¢

11728        PREGO 18X27&1ffxIÍ}j fÃPROX"ÃDÂMENTEltBUN/l¢G}

1| a48       sAÃfuFO DE rx4®

itgis        TABUADEi-DE3A,-L=3CÀ3m

Píeço           TÉü
i&7?OO         2Z,Õ3S§

20.77m        28.o395

Tóta':       5ü,Ç"

Tb!al shüks}          86fll
&cargos sociüs:    í^FC1{Zsa

V" 8Dl!           O,ü
VaTorGeral;              SE,91

C0874.ALVÉNAF!LABETUOLO€ERÁMIC0FLIFtAZ}o{9xisz.18cm

MÀo DE oaRÀ
1239}          PEBREIRQ

cJARCAmAssA msm gECAL HümTmA Esp=o cm -M2

Uíz(Óaóe      Coofi®eftb!         P/eço



t2543       SERVEmE

l#TER!A'S
lotog       ÁREIAMmu`

ÍÓ441        stLmoRATADA\

lzn3L)5       clMENTo poRTLj"o

12081        TUOLO CERÁmaommDO  9X19XIBCM

ti;:.:`í:-,r*+`
KÊ
KG

uN

O,ffil3         67,SOOO           2.787

8,igoo           t 41o0o           6,80eo

S.19m          o.5ooo          a,aee4
47,oooo          oçeoo        31,96Qa

T"L2         45t0232

Total simp]as:           1Ô4.7a

En¢aqiossa€k\lçü    "CLÜSO

Valoí ":             O,Ôo
Víi?oÍ GÜJal:           i#,yS

Com-criÃpiscoC/ARGAMAsSÀ":CIMEhíTQEAFtEIÀSmiEiRARTÍüçai:3ESP.=5rrm
MA0 DÊ OBRA

i2391         PEDRÊtRO

12m       sERVENTE

!/ATEf?!AIS

lot09       ÁREIAME"À

iosos       CIME"TO FORTLAND

Uíi"¢      Co¢r¢k}Íiü!        Preço             Tótül

H                    0,3000        20,7700           2,0770

H                     0,1500         15,5500           2.33Z5

Totai`            4,J€ogã

ÀB                  0,006{         Ô7moo           D.411

m                2.4soa         Bffioo         i ,sm8
T"        ',7726

Total simples:               6,1

Enciqtossoc{als:    WCLusa
Vülõr sDl:                0.

Vsbr t"        6,
c34o8.REBocÚc/AReAmAssADEalwENTo€AREtÃSíPElu3RAR,TRAço1;3-Mz
MA0 DE OBRA

lzagl        pEDREIRo

125¢3        SERVEi\m=

SERVIÇOS

Ca170      ARBÃMÂSSÀÜEciÂmrro EARE3Ã S;íPEN. TRAç013

Unk£ad6      Coericlmte         PÍoço               TÓ&al

H                    0,6000        20.7700         12.4620

H                     0,6000         15,SS00           9`3300

Tótal:         21 `7820

0.02ão      S09,7400         1Z7435

Tótal:          12,T43§

Totaf smpies:            a4ji4
Encaraos socl@ls:    /WCLLZSo

Va'or":            0`0
Valor G¢Íat!             3¢ffi

c5o28 - plso lNTE~yÂDompo Tboulma (2o x lo x 4cm|. cmízA - comACTÁÇÃo «ÊGÃNmanA - m
EQUPA^AENTOS(CttoRARIçl)

(OBt2        COMPACTA00R DEPLA" WBRÃTÓRIA t{P7 (CHl)

10723       COMPACTADOR OE PLAmvIBRATÓRIÀHP7(CHP)

hmo DÊ oBRA
Ío445       cALeETEIRo

12sm       §ERVENTE

ÀüTERLÀIS

Úto9        ÃREIAhÂEDLA

í2ÂÕõ        PÔ®EPEÍ)RA

19513       "OLINHO @XTOX4CM}, COR MTURAL

Unidade      Coerx:ients        Preço              Tóãí

H                    0.0757         27,4607           2.0788

H                    ü.OQ41         4Z,1a48           0.1m

T"l:         2,2§t?

H                    Ü.ts85         2Q.7700           3.3128

Lt                    O,í5g§         1s,s5oo           2,¢¢oa

Tdtal:           5,7930

M3           0." 67"       3,834a
m                  04¢C15s         6o,46eD           q393a

ÜN                  6t,00ÕO           O.Ssoa         28,SSCD

TÕ":        327870

Total smpTes:            4a,83

Enca"osSoclais:    "CL£Ásq
VÔTot sp*:                 0.00

Vamí Gerat;             €0Ê?

c3isz -BASE 0E BanACRABumÁ (s/TFZÁMsp} ] M3
EQUIPAMENTO§ (CHomRta)

lo5m        CAMINJiÃQTANQÜE8,oool{cllí}

1o607       eoMPAC. og pNEuspRes. vAR AUTopR. |cHl)

10609        COMPAC. LISO VIBRAT,AUTOPROPElloo{OHl)

lõa¢e       Mr)TO NNEl.ÃoaRÀ (Í"}

lo6gs       cAMINHÁOTÀNQUEsjxx}l (eHp)

un§dad6     éoeF}e!8nto        PÍ©ço              Tml
0,omr        48,6827          0,324a

0.011§        62fl534           0,71

0,ooag         ã3.8329           ot4

0.mt7         76^S74?           O,i 3Z7

0`Oç)67       1S9,4978            1.Qõ33

-::_:



lü7ZI         COMPAC. DE PNEUSpíiES  VAR.AUTOpfi   (-CHP}

!o722        coMFiAc` USoviBRAT. AUTropRQPELIÜO (CHp)

!07S;        MOTONIVELADQRA (CHP)

MAO üE OBRA

J:Z5+¢3         S€RVENTE

SERVIÇOS

c313g      sBrTAFjtoDÜzlDAPARA BA§Es

C3244      USINAGEMOE MISTURASDEAGF"DOS

0

0

/í`:J;=!2:T

ç.m19      17g.5m         0,3352`t:,l:.,.J::E:,j3`-..,, '::%   ;:£::     ã=

TótsJ.             6.3146

H                    o.o4oo        i5é5oo          o.6:zza

TO":          0`6220

M3                    1 `3mü         75.as83         98,

M3                      1.1000          14.4034          15.8437

Tmj      114,472S

Tôtal sií}tpks:           121ÚI

Er\e€mos socla]s£    iNCLtJSo

Vãior BD}!                  O.oo

V®iõr &rai:           12iA1
C2864-LASTROÜEPÕDEPEDRA-MS

MAO DE OBFiA
i.%4?        SERVENTE

MATERiAIS

12403        PÓDEPEBFiÂ

UrlldBõe      Co®"eAté        Píeço

H                    t ,3ooo         i§.55eo

Tda',

m                  l.t5Qo        6o.¢eDo

Tóta±        ©529o

Tatal shples:           89,74
EncaTgos soclals:    ÍNCLÜSO

Vak}r BBl:                  O.oo

Valor Gerai:             8g,?Õ

c¢a4a - cRA"Ã simÉttcA EsposrürA PARAFUTEBOLE»F"jEnlEôÍo,comALTÜRÀÀmmADEsoMM{FORhEBcmE»To
MAT€RIAIS

t9149       GRAm sINriTmESBOFmvA PAFUFUTEBOL EMPOUETILENO. CQMALTUFL"tNlhü DE SOMM,
lNÓLUSO FORNEcmENTO E MONTAGEh!. FRETE, GRANULQ DE PNEÜ MAISAREn PÀRÀ
AÍU!ORTECIÀAEÔL+O  OERfficÂCÁO EÀ{ SÊÀÀâÀ SL\rTFTic.À NA COR ãaALtcÀ  PRCITEaÃO uV E

E COLO¢"ÃO) . M2

Unídade      Co6rübr`te        Preço              To&1

M2                    1,moo       133.0400       1qo:¢OO

Tb"    133jm
Tolal sbT}pk}s::            1Ô3,04

Encsrgos soclals:    WC£££SO

Vóloí BO'!                 ®.00

Valor a"i:          13®,%
C2594 . TLÍBo PVC BRAnico flcscoTO 0a:400rmm (4'} - JÜNTA C/AhLÊIS . »

MAO DÊ OBRA
l{)a43        AjuDANTE DE ENCANADOFi

f23eo      ENCAmoR

mTERÜ`{s
!0078       ANELDE BORRACÍü PíTUBO WC REFORÇADO DE IOomn

i`351        luBFfflcANTE FAFU TllBO DE PVC

Í2193        TÜBO PVC ESGOTO0E  100UM (Á') -LNBFi 56B8)

Unidada       CaeiR3ieí``Ô         Preço               Toül

H                     O,SZOO         18,77m           8,7Ze4

H                  oÍ£m        2o.320o        to,56s¢
Tóffl:          19,286a

uN                  o,33oo          2,56oo          a,e4@

M                     `.01®         10.8400          lQ,9¢a¢

TÕ"       12,?4ü
T"t smpks:         az,oi

Encaíigossocüis:    WCLÜsa
Vabr B":              O.W

vdof mp         â2,oa
:::'.,           +R

co38¢ -gÃNQÜETA/ MEio Ffo oE coNCRETo pJ vLAs umA»as il.oÚzoÁ§xo,i6m} -M

MAO DE OBfu
12391          PEDREIRO

12543        SERVEhrTE

SER.flços
C0589      CAÍAÇÂO EMQUAS DEmoscoM SUP6RCAL

C2784       EScj}VAÇÃQ MÀNUÂisaLo oE iA`CATv PROF  ATÉ i<50m

c3127       ARE]AASFALTQ ÜSINÂOÀÁ FRlo-AAUF (sríRANsp)

ca2§(       CONFÊCçÃo ÜEBANQÜETÂ "Eio Fio  pF!É"oLDÃDA DE coNCRETo PARAviAS URaANAS (t.mx
o,35 x 0.1 5m)

rÀ3?¢       ARQAMASSA DE G!MENTQE ARFiÂ TRAço t.óco^i AREiA ç.RQoiÃ2im

Unffiõe      Coeflcle"e        PrBço
H                        O,3Cioo          20.770Q

H                       o,aooo          15`SSCÜ

Tbtd:

m                  O.Õoo7      369,098g          8.25a4
Tdal`       38.7"

i:.



±!"±-    51m
*"s:   mlcLÜso
H SDI:               0,®

6eTat:              Õ128
ti579 - QUADRo oE MEolçÃo #AnRÃcl coELCE
MAO DE Qsm

10042      AjuDA" DEELmló1§TÃ
123tz        EL£TRIGISTA

PADRÃOPQpiJLJü-l"

MATER)Àl§

i6{2g       QUAnROMEOJçãc} pmRÃoeoELGg {pÂQriÃOMUTiRÂo)

Urüde      Coénçjmte        i}reço             Tota\
H                   i+oooo        iii,77m        is,7?oo
rl                   lpaBe:       20.7?m       2o,7?m

Ttir       37.%Ü

1,oooa        dg±3gm        49`39oo

Ttie£      48ffi
TüsÍ SÉmples:             Ê¢fl3

Ericargos`Soüa-m.    "CLÜSQ
Valof mlí               o,ÚO

Vaíoí G€Ía|:             8SSS
c2Üsg-QÜAz)RoüEDlsTFÜEülcÃoDEuLzEmBtmRATÉ2.
l.,.Áo E;E a ü iü

tooL1=       NunAN:T==t)ES:irrT€icisTA

"i2      ELgTRle`STA

mTERmls
10193       BÃR"ENTO NEUTRO PísA1>±AimlsÂO

10184       8ÁRF"ENTQ PJ3lNCIPÃLF}/BÃ%TÊNSÂO

ID195        aÃRRÔMEmQTERRAj.ÍBAIXATENSÃO

lí758       QUÃDRO D"R|BulçÃO Luzsa2x332)¢s!5blhÃ

DmsôEs332x"2x85mmcmÃRRÃMEma

L;iúdüdt3       C{)aíikátH]ie         Prep                Tcrldl

H                  3<ocm        iô,77m        m.â!oQ

L!                     3.PO90         28,770e        õ3StQQ

Tób£     }1Z8"

ÜN                   1`oam        32,3goo        32£9oD

Lm                    1`eooo         ãl;86oD         31óasoo

UN                   f joooo        28,3400        a8¢doo

UN                    \1.üom       i07y2SOO       107a60Ü

T"i.     i9?j85oa
Tõtal sirnple5:           31Dí4?

Eiteaqossôcld§!    JWGLÜSO

V®1oi sDl:                   O.ÔO

Ya{of t":        3io,47
€fl2&-cÃrxamALiíENÃRLÃi4m<4Dx6Ômi
mo cE oBRA

DES"oimcoMÜM,LAsmoBÊaFircj{ETANPÃoÊcoNCRETo-Üü

loo4o       Ajur}ÀNTE DEÀRmAsoÃgERREIR®

mo¢i        AjuoANTE DE CÀRPINTÊIRo

ml 2t        ARmDOR;FEfiRE]Ro

m498        GARplNTEIRo

XZ39I         PmFiEIRO

12g9       SERVÊNTE

MÁTEi3ü`ls

logo3       ARAME RECQz)oo N,{8 5vüe

ioiog       AR£%MEntâ

1016a       AçOCA"
1028Ô        SRITA

lo441         cAL HIDFmTÃOA

IG523        CHÀPA COMPENSÁBOREsiàlÀ0012Mm (í`!ÜX220ÀÂç

10808        CIMENTOPORTÜND

iigiô        TAeuADE !¢DEeA.-L=3Ôm

Í2:aa2       "jõió MÃciço ÊÔMUM

Uri"    Coafidgnts
ii                     Q,t]5D

HÚ.m
H                           O,11 SO

H                     0.8050

H                     J!.8830

H               S.çm

10io"      Ê#' í
6?`m      io24Õ5
Ãm      ia.9pffi

78.1 m      ô."
1,,000     i8#

30,33ffi            gÀQ3ÊO

Q.ffioo        l a,aaoo
lõ.Ütôõ         G,3"
0,560Q     lâ&8"

TÕüil`        197,,â3Ô4

Yõtal simpkffi          448,m

E"Ígos §o€üls;.   J#C£i#O
Valof Bsl:                 OÁN

Vaiar sefan          6€3€€
Qõã6¢ ~ CÃE!O EM WC IOOÔV  4mm± - M

MAO  DE OBfiÃ

IOÜ42        AjLIDANTE C!E ELE.rRICÍ81.A

12312        ELgrRlclsTÂ

?.8AT5fiLA!S

ie3:7¢        ÕAB®Empvet¢OÕV4%À82

Lm`k)aõS       Coóftelaüts         PiõçD               Toü]l

H                     0.1200        1&7700           Z.0124

8                   o{1eoa        m.7?Do         2t49a4

Tõ&i:           4.ã048

iàomo           2Aõ7Üo           2,7m¢



Bncarqo£Sóciais:    "CLÜSO
Vabr BD!;                o.0ü

VIHor Geml}                723
®o666 -cABo EM pvc lotmv  6Mm -M

MÀO DE OBRA

loD42        ÁJÜDÀNTE DE ELETRIC!6TÁ

123i2        ELETRICIsl-Á

MATERIAIS

ió37S        CABO"PVCí0Üoi7õjúiNU

LjnLdBde      ooeflcleüe         Píeço               Total

H                      O.i300          1 ©,770a           2,1801

H                      O.t300         20,7?CÜ           2,7001

To!al.            48S02

M                   } ,Qaae          3`ome          s,?2àb

Túül,          a7230

Toh! S}Tttples:               8£0

€riE®rgos soéiQ`s=    l^lõLtl8o

Va!ar BDk               o.m

Valor Geml:               8,$0
C%õ2-blspos+iTiüQDEPiiüTÉÇÃÜCONmAISüíffõs ÔE TE«ãÃO . DPS'5 .ü ÍGRtó,tov . m
MATgRü`ls                                                                                                                                                                                                                         Ünídads      CaEfidente        P!eço              Tütal

18442       0lspQsmvQ PEFROT£eÃo ooNTRA suRTos ÜETEllsÃo-pPs.S -4aícAf4qq¥-FORNEc"ENTOE          uN
INSTALAÇÃO

iLmco       tl9,1000       il8,10BO

Tótal;       ii8,tooQ

Jotal sjrmles:          118,10

EnõEqo§ §ocia[s:    Íffc%ÜSO

Vak» BDJ:              o,m

Valor ceTal:            11&10

C2C¢S -PRojETOR EM "ÜMímo, C7 Ljm"A DEÜÃPOR
MAO DE 0ERA

ioo42       AJUDÂNrrEÜE Et.ETRicisTA

123t2         ELBTRICUSTÁ

MÊHÁLJ60 E FOTOCÊLÜLÂÃTÉ400W-ÜN

htATERIAIS

10501        CELULA FOTÜELÊTRICA P/LÃMSÁDA400W. C/ SllpoRTE

11487       LiMPÁDAVApÔRMETÃuco DE  4oo\r`le2ov

)i7?9       REATOR PARÁ LÃMPADÂVÃPQR METÁLicQ"ApOR OEMERBújiio. c,oMmpAorTORAGNn.oR DE
mm

19487        FIRojETOR EM ALÜMÍNio. LONGOAlcANCE` pnÂMPADÃ QE 15owÀTÉ4omíll

U"dade      Çc.eítcienie        Píeço              Total
W                       ZOOO0          18,7700         S3.S400

H                     ZO000         20,?700         41 `Õ400

UN                    i.000D         34,ecoo         84,9000

UN                      iAOOOO          73,SOOO          ".6000

UN                        1`GDOO        118,08DO        lí8,0800

uN             ..    i,oDÕQ        74,iãoü        74.iõm

TÓü:      300,63m

Tbtal simpks:          37§,71

Encaçgos sQciak:   ÁhlcLl"
Vaior aoi:                o,Ôo

V"or GEíai:           37Ã,71

c4g71.PosJTEDEcoNCRETo£ÜpLoT.RE§lsTÉNCLANomÀLÃLmoKG,HT-1Q,ÔoM,pEsoAPFioxmApo98aKG-uTÜ

EQUIPÃMENTOS (CHQRARIO)

10?05        C"lNHÃO COMERC,£QUIP> C/G;UINDASTE (CHP)

mo DE oBRA
i25®        SERVÊNTE

MATERIA!§

19468        POSTED£CONÕRETO DUFLO T, RESISTÊNCIÂ NOM)NAL  300k£, H=io.00M,PESOAPROXIMADO
993KG

SERV)ÇOS

CÔSSõ      CONCRETO NÃÓ ESTiiü"RÃLPREPARO "L/AL

C160¢       LÂNÇÂMENTQ EÁPLIC}AÇÃO DECONCRETOS/ EIEVAÇÃO

C2784       ESGÁVA¢ÃC}MANUALSOLQ DE iÂ,GÂT` PROF.ATÉ 1`5Üm

ÜÍ`idade      CQSíitcieab        F7eço              Totd

H                     1,3noo      le6.2882      i84,1721

Tobl:       1Õ4,172t

H                       Z,Sooa          15.SSOO         43`5400

Totak         43,5400

UN                    1,OÜOQ       7flrl2®      744.t200

Ta";      744,1200

m                   P,íS¢OO      4a4,?g93       t78¢1W7

"                 ü,ü4çQ      13Á.8mo        m:32a6
Ma                  0,6500        4i,20ü        2Õ.7849



PcltÁFFz r+m" Tmrr4 FSÂ4Ál iF SP`nmcn F FiFnF:si . r:|MATERLAIS
lmdade

.`=-=¥rÉ*,,-,`l>-.="  `
11137        TRAVES PARA FUTSALOFICIÀL COMPLETA` DE3.00X2`OO M ÊM "BODEAçOGÂWAmzAt®3. CJ 1.0000   3.50Õ.46DO   3.SQ8.4Õ00

coM REQUADRo EM TUBo DE 1.. plNTURA EM pRIMER coM TINn.A EÍ;MAm: §lNTÉTlco E REDEs
OE PóllET)lEN0 Flo 4 MAA

Totd 3j50e.460o

Tb"S": 3.Õ064ô

Eftõãiüo-asõàhb: WC£ÜSO

Vala, t" 0.00

VaJ„ml: a,aú64¢

co3¢1 . BANco EM AWEhlARIA. TAMpo " co^mRETo. cm}cosTo llsm (mrl'Aoo) -M
mAo ÜE osRA l'mm Coeft"      FJreço Tbta'

Íoo4s       AjuDAr\rTE nE pÍNTOR H 1,"      16,7700 16.7700

C39t        PEDREIRO H 2|o7m       2oÍ7m E12;9939

12543        SERVENTE H 3.1420         15.55ü 48ffil
TdaJ; toB.6220

MATERÜ`18

!0! 08        AREÜS CROSSÀ *t3 0,0790      ?4,7" 5.E"
lQ280         BFiíTA M3 0,0320        76.1 aoo 2.438'

104it         C-AL tJIORATADA KG aç69D           t.1000 10.85'6

1060§         CIMENTOFIORTLAND KG 18,"0         0.5600 10,37'8

i2ü81        TÜOIO CERÃmcoFURADO  9X19Xt9CM llN 4s,oaQo        o,6" 30.6000

rzo98        TiNTA MINERALIMPERMEÁVEL EM Pó KO 0"      3,t500 3.02io

Tobt' 63`1863  '

Tbtal Simf*: 171J'1

EncaT9os Sac"s: 't-SO
Vak.r BDl: 0.00

V"-': 1?1,81

coos6 . ALÁMBRADo c/ TUBo DE Aço a"vAhízAoa2~, JNCLLlsníE plhlTURA -m2
hü0 0E OBRA ÜnktadB ÊQõmftnb      p" Tol8'

10045       AjuDANTE DE plmoR H 0,6000         18.77CÜ 8.3650

i004ô       AjumNTE OESERRALl+EIRO H 0,"      16'7700 t§.0930

11B58         SEFZRAuiEIRO H 1`6000          20,77tNJ 31.1550

Tóül,' 54.8330

MATERiAIS

(ooga       ARAMEGAlvANtzADO N,lo BWG KC 0,t5oo           9.1 ocn 1,38SO

10100       ARAMEGAWAN"OON.14BWG KG 0,0700         10,S300 0,7371

111m        EshlAl:TE SLNTETlco 1 0.1200      24m 2J3988

1 `872        S0lDÃ 50X50 KG o.1Õm         82,73oo 12.4095

12038       TEIA DEARAMEGALVANmoo DE 2. t5X 5 C"}flo N.14Ç2.1 "M BWG) M2 1,0500         17.6000 'a,4800 '

12171       TllBOAço mvANEZADO DE 5"" (2') 'J 2,7300         71,02ao 193%
u2283        ZAROÂO L 0,1"      2assoo 2"

Tóü: 232,1330

Toü`Simpks: 2ffi."
Ehcargoss"st lNC*usa

Va'O, 80': 0.00

V4tor&ü 28¢,77
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Páglna lffi

AnL¥ãFooG:4€9?Fdpeog§daebàl:d2aedmebTácd"àcÊ9-7SRT     C RE A-C E

Cõn§elho Regianal de Engenharia e Ãgroriamia do Ceará

i. Rasi]onsúvei T€"ico

ü

Ãi¥r oBRÃ / sERV=Ço
N0 C:E202311404ffllTT-`` :r>

INI€IA

` rü„¥.,/#c,

\

BRljNo plNflgü{a "AIA
Tíiub pi'orKsimal:    ENeENHEiF{o CML

2. Bados do Conhb

RNP:  aalg8941o5
Registro:  3S3mücE

Con(ratÂnte:  F"feüm "mtctpal ds Ci`oti6
RUÃ RÜÁ CEL JciÃO F"CAfÃÍIcis
compk!msm:
Gdad8: OHORó

Contra[o:  Não espBcfficat[o
Valor:   R$2g§Á5?.¢3

cpF/CNpj..  Õ3386ji27jsml42
N&.   íÁm

BSífro: ALTO 80 cRLREIRa
uF: CE                                      CEp: 6995mm

ART vincülsd8:  CE202t"053Z5
CekÉíado eín:
Tipo de contratantB:  PQ68oa JLiridlcs d® Dhnt} Pülico

Ação lnstltucli:»'`aü  NENüÜWÀ ~aiÃo oPTAmE

3. Dados dB Qbr®ksa`riiço
DlsTRnoBÀREADA

ComplBmgrrio:

Cidad©: CHORó

D8@ de Wclo:   05yl2fflo22

NO:"
Bam: t}ls"río DE aARBABA
UF: CE                                         CEP: S395000ü

Previsão de tõmmü: 29/i2#023                    Cooüenadas Geogíáficas:  gmoüom,180.ü00ÜOÜ

Flnalídade: S" DEF"lçÃO
Píoprietárk):   Preíe-dua üuiiiGÍpal de Chonô

Códlgo: Üão EqoBdíicado

i4 -E!aboração

:5g9F+g¥+8>=:Ao¥i°ÍjÉEEQE:opPÊk"ffl:gi:Rffi#st£;ã¥F£°Ê°F#%:EREffiN#
35  -  EEabomção  ¢8  c¥pmenb  >  C0NSTRuÇÃ0  £NiL  >  EalFK}ÀÇÕE§  >  DE  EDIEIEAÇÀÜ  >
#1,1.1`4~EM^aATERIAls"STaS

35  -  Ebbcmçãa  dB orçameim  >  CONSTRUçÃO  CÍVIL  >  EDIF"ÇÕES >  DE  E0lFtcAÇÃO  >
#1,1 `1.` t nE juvENARIA

3S ~ Ebbor@ção  do  aíçameflb >  CONSTRUçÃo  CML >  EBTFic=AçÕES  >  DE CESCAhlENTO  >
#1.1,7,1 -POR ALA«BRADO OÜ GRÀDES

£%Égi#o'sPET#Óã#ENá;°uuffgs¥E=ú°ã#°QEDEEÉL°MTkàE&#PAfiNfiÃk°S;
# Ü.1 D| .1 -DE EQÜIPAMENTO E ACESSÓRIO ÜRBANO

SO  -   Pro}8m   >   C:ONSTRUÇÃO   CML   >   E0lF!CAçÕES   >   OE   EDnqcAÇÃo  >   ffi.1.1.ó   -  EM
MATERIAIS lüKSTOS

80   -   PÍQ|etü   >   CONSTRUçÃO   CIVIL   >   EDIFICÂÇÔES   >   DE   EDIFICAÇÃ0   >   #1`1.1.\1    -DE
ALVEN"
8D  -  Projeto  >  CONS"UçÂO  CNIL  >  EDIFICÀÇÕES  >  DE  CERCAMEmo  >  #1.1.7.1   -POR
ALAMBRABO OU GRÁnES

i8~Fiscaã2açã®

ÊOQú|PF&caE'#gso.EãEo±raóR',CXT;TM#Lâ#ã#SU|,fREBfE%%sM,Eg?cgNLÉEA;ANçgoEDg¥E;N#ã
URBANisTICX} > #10.io.1.1 -DE EQUIPAMENTÜ E ACESSÔRIO URBMO

6Õ -F!scaresçõo de obra > C;ONSTRUçÃO CIVIL > m!FICAçÕE§ > DE EDIFICAÇÃO > ü.1.1.Á -
EM MATERIAl§ «STOS
§0 -Físi:iarmçãD ae obra > CoNSTRuçÃO CML > EDiFicAçÕES > DE  EDiFicAÇÃo > #1.i .i .i  -
DE AIVENMn
60 -F[sÉalizagào do ob" > CXDNSTRUçÃO CML > EDIFICAçÓES > DE CERCÂMENTO > " .1.7.1
-POR ALAMBRADO OÜ GRADES

S. obser`Íagêes

Quanüdsds                          U"dade
682.00                                      m2

ôa2,8D                                      m2

Ô82.00                                       m2

682.Q0                                        m2

Ô82.D0                                           m2

682,00                                       m2

882.00                                      m2

682.00                                      m2

Qusíiüdsde                           Uridsüe

682,D0                                     m2

882,00                                      m2

682,00                                    m2

682,00

Após a condüsão das atívídaciss tÉcrilms o prtiflsslonal deve prmBdBr s balxÉ desta ÃRT

PRO]ÍrQ E FIsaAlizAsm nA ÃRENINHA DCI D}SmlTO DE BÀRBAnA. COM ÂREA TOTAL APROXIMADA DE 682.QOM].

S. DaBbraçô"
- Dsclaro qüe estou cumpmdo a6 rQgras do acessib(lJdade prevlstss nss namas iécr`lca6 da ASNT, m bglsbção Bspoc(fioa e nQ decreto ri`
528Õ/200Á.



A"í=iãão6d.dÊgg#;Sàaeb#=a.dmebTréoécdni=9-£"    CREÀ-CE

Conselho Regional de Engenharla e AgronomTa do C£ará

7. Entldatl® do C1888.

NENHüm . NÃo opTAhrrE

8. À88lnatms
Decíaío ssíam vetdEüéri ag iníbmBÇões ocma

do

Loc3l

8. híoflnaçõe8

d8

Pá9'm 2/2

ftgirü mdiü

ÀRT OBFEÀ / SERvlço
No.`CE202311404Zfi `

.            hl    _çh

Prd.tairs Nmle*I d® Chob . CNPJi ü3ÔO.a27mootA2

• ^ ARl. à vâlldB smBiitB quando qmada. medíaraB Bpíesenbção üo comprovBnte ¢o paÊamsnb ou coníBÍÉncü no size do CrÊa.

1 Q. Va'o,-

Valor da ART:  Rs g€,S2           Reaktmda €m:   i8/01ftaz3              Vakm pagó:  R$ 9Ç,Ê2           Nosso Númem:  8zlsaozÊe3

Ao±iLeR!iad&d4éts±8Am[odoservE#cadoara:h"://tm...amaimÀxariEco/,"nadmtc.`az7ZA
m© enT: `Bbl/2023 * 15:18'59 i]ot: . ip.170.82.176.13



ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAI,  DE   CHORÓ

OAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
ANEXO 11 - MOI)ELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Choró
Comissão Pemanente de Licitação
CHORÓ-CE.

REF.: TOMAI)A DE PREÇOS N° 001/2023-SET-TP

0

0

Objeto

Prezados(as) Senhores(as) ,

Apresentamos a V.  Sas, nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-
SET-TP,  cujo  objeto  é  CONSTRUÇÃO  DE  UMA  ARENINIIA  NO  DISTRITO  DE  BARBADA  NO
MUNICIPIO     DE     CHORO-CE,     pelo     preço     global     por     lote:           de     RS

com prazo de execução de  90 (noventa) dias                                                           §

Infomamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 Íse§se#fa/ dj.as corridos, a contar da data ®
abertua da licitação.

Finalizando,  declaramos  que  assumimos  inteira responsabilidade pela  execução  dos  serviços  objeto  deste
Edital  e  que  serão  executados  confome  exigência  editalícia  e  contratual,  e  que  serão  iniciados  dentro  do
prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/OO0i
E-mail: licitacaochoro@gmail.com;; Site: `^/ww.choro.go`Í.br



ESTmo  Do`
PREHITURÀ  MUNICIPÀL  DE   CHORÓ

ANEX0 IH

MODELo DE PLANILHA oRÇAnmNTARIA

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-SET-TP

0BJETO:   CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA NO DISTRITO DE BARBADA NO
MUNICIPIO DE CHORÓ-CE...

0 A). PLAr`m+IIA ORÇAMENTARIA:

VALOR GLOBAL
E

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
03. PECENTUAL DE BDI:            %

_' _ de de 2023

Qualificação e assinattm do responsável técnico

--1,`

Av. Cel. João Paracampos, N9  i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/OO0i42 -CGF: 06.920.507-8

E.mail:  licitacaochoro@gmail.com; Site: \^M/\^/.chcmD.É!o`/.br



r  -___

Í47/.
ESTADO   DO

PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   CHORó

ANEXO 111

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-SET-TP

0BJETO:     CONSTRUÇÃO   DE  UMA  ARENINIIA  NO  DISTRITO  DE  BARBADA  NO
MUNICIPIO DE CHORÓ-CE..

8). pLANnllA DE coMposlçÃo

0

0

INstMO:

PEEÇO ADOTADO:                                                                                                            UND:

r ._`-                                                                                                                                      `                                       \

1=:------
Descrição

`                     -`                            ---

Coeficiente
---==_-J

Cód. Unidade Preço Total

TOTAL MÃO DE OBRA:
-                                                                           --                                                                  \.1

`

Cód.
----                       -----.                                         ---                                      :-`=      =

Unidade
--

Preço

-    _    =--=,1

Descrição Coeficiente Total

TOTAL MATERIAIS :
T            __                                                                                     .                         .                                                                 _____-                                                      _--,`', __1

lE±__----_.__---_    ~                       -      .  ,,   -                               -      -                    _---                                         -^_-_ ___1

Cód. Descrição Uridade Coeficiente Preço Total

TOTAL EQUIPAMENTOS:
-                       ,.,,`-                    ..                                                                                            ,         \

!Éság=_É=_t==Í==iàá:si-=±--:==Lãíi== ãái-Li-'_=fj=---=-_  ._--==      ------    -;    t -                    -                            -=   -= :__-_-__1:        T=_Jl

TOTAL slmLES:
ENCARGOS:

BDI:
TOTAL GEM:

_, _ de de 2023

Qualificação e assinatura do responsável técrico

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -ÇGF:
E-mall: llcitacaochoro@gmail.com; Site: `w/`^/.choro.E!o`/.br

\        ,`;.'`i``.J.-'t



ANEXO 111

1'
/_t

C). MODELO CRONOGRAMA FISICO-F"ANCEmo

0

0

;Li::._:Í_-:-`,_'___:_'::_y:-__.':-':`:::::;-'l¥:`::_:i:__:'::-;_;;__'',._:^.`::::

`;:::;,_Í;ã;á;;

TOTALGE~
ACun4ULADOS

_,_de de 2023

Qualificação e assinatura do responsável técnico
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ANEX0 IV -MINUTA DO CONTRATO

CONTRATo No

u

_-`~'

TERMO    DE    CONTRATO    QUE    ENTR]
FAZEM    A    PREFEITURA    MUNICIPAL
CHORÓ,    ATRAVÉS    DA    SECRETARIA
INFRAESTRUTURA,      coM      A      Enn]

PARA 0 FIM QUE
DECLARA:

0 Município de Choró, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Cel. João Paracampos, N°
1410  -Alto  do  Cruzeiro,  Choró  -  CE,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  63.386.627/0001-42,  através  da
SECRETARIA    DE    INFRAESTRUTURA,    representada    por    sua    Ordenador    de    Despesas,    Sr(a).

infia fimada, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a.
empresa, com   endereço   à

inscrito   no   CNPJ   sob   o   n°
portador(a) do CPF n°

rçpresentada   por
Estado   dol

ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo  com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N°  001/2023-SET-TP, em conformidade com o que
preceitua  a  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  sujeitando-se  os  contratantes  às  suas
nomas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRmmmA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-SET-TP, na Lei n° 8.666/99 e
suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA -D0 0BJETO

ãi-Bofis£eACoNngaíh-|éoí|oobjàt::SHCooRNÓS_TETÇÃODEUMAARENINIIANODISTRITo

CLAÚSULA TERCEmA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global
deRS ().

3.2-0 Contrato resultante da presente Licitação terá um prazo de vigência de 90 (noventa) dias contados a
partir de  sua assinatura,  podendo  ser prorrogado  nos  casos  e  fomas  previstos  na  lei  n°  8.666/93,  e  suas
alteraçõ es posteriores.

cLÁusuLA QUARTA - DAs coNDIÇÕEs DE pAGAmNTo
4.1-  A  fatura  relativa  aos  serviços  efetivamente  prestados  deverá  ser  apresentada  à  SECRErARIA  DE
INFRAESTRUTURA, até o  10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de
conferência e atestação da execução dos serviços.
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

4.3- As medições deverão ser elaboradas pela contratada, de comum acordo com a fiscalização e entreg4es

::e::i:edio¥oÍ£:i:tg,oatteércoe=.tedp:ni'tte¥.o.:1:s::i'dátoa:aê:.n?.:gaa:SÃ3,É:í:ç:esseàãc.o:à'É:g::sa:ésesse,=í::
serão  cadastradas  com  de  valor  ZERO  e  o  valor  constante  no  cronograma  fmanceiro,  referente  a  ésse
periodo, será automaticamente transferido para o período posterior.

4.4-  0  pagamento  dos  serviços  será  efetuado  até  o  30°  (trigésimo)  dia  seguinte  ao  dia
fatura.

Av. Cel. João Paracampos, NS! i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142
E-mail: licitacaochoro @gmail.com; Site: `A/\A/`^/.choro.eovbr
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Ç).,,-¢:,`

4.5  -Fica  condicionado  ao  pagamento  da  la  medicão  a  aDresentacão  iJor  pc"te  da  CONTRATADA
documentos aue se£uem:
a) Reíiistro junto CREA. AR:T -  "Anotacão de ResDonsabilidade Técníca"  de execucão do obieto conírati;iàl.
conf:orme lei. i)ercwite a Prefíeítura Mu]'iiciDal` sob r)ena de retardar o Drocesso de i)aíia:memo:
b) Matrícula CEI (Cadastro Esi)ecíf iico Jo INSS) -da Previdência So;ial. ref;erenté a;o obieto contratual, cciri`i'i
---`|rT -.------------ : -.------ `--` --.. _--. nr-_ ---_ ------.---- ` ---: -.----- T,T--+---_  :. _.T_r --.--  r+``
Daçlamento:

4#tiAti£#Tw#P%g#e=%±:::iE:##cnfigcTadTtágTdtü:::;:::eaLh£=:£:::wtri#:::a=n::###'
Recolhimento  J;o  Fund-o  de  Gárantia por-Temi)o  d-e  Servico  e  lní;ormacões  à Pre;idência Social  (GFIP); .
refierente  a inscricão CEl do  obieto  contratual.  confíorme  IN do  INSS  069/2002.  sob r)ena de retardar o

a identiíiicacão da obra Derartie o INSS. conforme IN do INSS 069/2002. sob Dena de retardcrr o i)rocesso dt3`.

processo de i)a£amento.

4.7-  A  administração  poderá  deliberar  sobre  o  pagamento  antecipado,  exclusivamente  com  relação

o           :t=coe;aas|odreàmáa: àohHS:::aoçnãdoe:teeca=::Tyoo:cd:coob;aosr ec'eonutoTodboi¥a::::fiç:i:±gn=eonrtçoasáo¥:tp=Stoo.a despesa

CLÁUSULA Qt)"TA - Do REAJusTAnmNTo DE PREÇ0
5.1-Os preços são fimes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação

g:g::pboa:tea.acdaa:::ap:;:s::::çdãaoadla2pi:::es:aT::e:,boass:rne:oiccoêti-a:à:::#aecriãoonàerdraeã::aioçsi:oc:=|doo;
outro equivalente que venha a substituí-1o, caso este §eja extinto.

CLÁUSULA SEXTA -I)A FONTE DE RECURSOS

:ó,o-9Af.od3eos,PeEsisE£ÉONnfgeàÉaíÊnsúpaÉasçÃ?ão4Tgeõ:50|Pooor,Cqounetasgraãodoct::tãeoadoarsç=àntr;jau:oosloiorlóplíoç5ê`,,.
União através de convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas me§mas condições contratuais, acréscimos ou supressões

o          :: ãuo=:iattaot;vcooàoo=Üeetoodc|:::Sattoa::' §at|ég,oi=àt5e' áea 2i:OíonçT:=,;3m:osupaosrac,:enrtaoç'õ:: ;às::n=rcels:' aüaüzado
CLÁUSULA 0ITAVA - DOS PRAZOS
8.1-  Os  serviços  objeto  desta  licitação  deverão  ser  iniciados  dentro  do  prazo  de  até  OS  (cinco)  dias
consecutivos,  e concluídos no prazo  de 90  (noventa)  dias,  contados  a pariir do recebimento da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado nos temos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

8.2-  Os  pedidos  de  proiTogação  deverão  se  fazer  acompanhar de  um  relatório  circunstanciado  e  do  noyo
cronograma  Íísico-financeiro  adaptado  às  novas  condições  propostas.  Esses  pedidos  serão  analisado.S&,e
julgados  pela  fiscalização  da  SECRErARIA  DE  TURISMO,CULTURA,ESPORTE  E  JUVENTUDEda
Prefeitua Municipal de choró.                                                                                                                                     !

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, até l ó
(dez) dias antes da data do témino do prazo contratual.

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 4§
(quarenta    e    oito)    horas    e    aceitos    pela    SECRETARIA    DE    TURISMO,CULTURA,ESPORTE   E
JUVENTUDE   da   Prefeitura   Municipal   de   CHORÓ,   não   serão   considerados   como
contratual.

CLÁUSULA NONA -DO RECEBnmNTO DO OB]ETO

Av. Cel. João Paracampos, N914io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF:

E-mall: licitacaachoro@gmail.com; Site: `^/\^m/.chorci.Êov.br
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:;`-porooúüs:t:±Oecn::,ffa;Oe|doec::sepnot:sá:Set|alipc:traçã:user:croeàepb£o£oesnetreteEsocddoiaç`à``;:..#ià`;`e,`
ciJ-cunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b)   definitivamente,  por  servidor  ou  comissão   designada  pela   autoridade   competente,   mediante
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
adequação  do  objeto  aos  temos  contratuais,  observado  o  disposto  no  art.  69  da  Lei  n°  8.666/93  e  su
alterações posteriores.

0CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1-  A  Contratante   se  obriga  a  proporcionar  à  Contratada  todas  as   condições  necessárias  ao  pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Temo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas

:]ot:2r::i;:aE]°zsie:°arceosipanh a execução do obj eto contiam;                                                                              '''`!`'{}Í'{
10.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratuaí+  `
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais ffaturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2-Manter  durante  toda  a   execução   do   objeto   contratual,   em   compatibilidade  com   as   obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
11. 3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
1 1 .5- Facilitar a ação  da fiscalização na inspeção  dos  serviços,  prestando,  prontamente,  os  esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.6-Responder perante  a Prefeitura  Municipal  de  CHORÓ,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que pos§am
interferir na execução  do  contrato,  quer  sejam  eles praticados por  empregados,  prepostos  ou mandatários . -`
seus.  A  responsabilidade  se  estenderá  a  danos  causados  a  terceiros,  devendo  a  CONTRATADA  adôtar
medidas  preventivas   contra  esses   danos,   com  fiel  observância  das  nomas  emanadas   das  autoridades

o           ::;:etí::àso:ddear: dpsepro=itçeõeassleFea,is-ú?geeníteesj'   pe|o   s|gi,O   dos   documentos   manuseados'   Sendo   que  a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infomações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fms de execução do contrato;
11.8-    Providenciar    a    imediata    correção    das    deficiências    e/    ou    iiTegularidades    apontadas    pela
CONTRATANTE;
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento
de  todos  os  tributos  que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos  serviços  contratados
inclusive   as   contribuições  previdenciárias   fiscais   e  parafiscais,  FGTS,   PIS,   emolumentos,   seguros   de
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal ¢e CHORO

::fee:gnaci|Saà:Tua:sõ:sb:ge:=íov:::r'àusi:rçi:1àirsefi=à:eí£:i;driâe¥EàêicáidacoNTRATADA,
c:Oà,;t:í',`,í`i¢

11.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento  dos tributos,  seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.11 - Responder, pecurianamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.12-Respeitar as  nomas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na
Trabalho e legislação pertinente;

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Ctuzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF:
E-mail: llcitacaochoro@gmail.com; Site: \^/w\^/.choro.Êro`/.br
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PREFEITURA  MUNICIPAI.  DE   CHORó
1"3-Responsabflizar-sepe,aadoçãà-dLa:+=;;Tda.;~n`:::s+s[á=ris_àupr-oLtlevç+àáambientale`ããíàffi!áEê.õ:;ép
evitar a ocorrência de  danos  ao  meio  ambiente  e  a terceiros,  observando  o  disposto na legislação  fede
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

0

|àlo4s-aàe=:|PonàbàTezn::sceaupseard=:ep::açrãgoã:::áespsrãeos::ta=seduos::à::gpaE:1si,csr:p;es:::hoousc::rti:tvaednoT;ü:#:,
11.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências `iç' i
condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da ABNT.                                  i
b) Atender às nomas da Associação Brasileira de Nomas Técnicas (ABNT) e demais nomas intemacionais u
pertinentes ao objeto contratado;
c)  Responsabilizar-se  pela  conforridade,  adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,  bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na foma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente,  antes da apresentação da primeira fatura,   ,,„

perante a prefeitura Municipal de cHORÓ, sob pena de retardar o processo de pagamento;                                     .:+`,!..

cLÁusuLA DÉclMA-sEGUNDA - DAs sANÇÕEs AmmllsTRATlvAS
12.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1)  10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar
o   contrato   dentro   do   prazo   de   05   (cinco)   dias   úteis,   contados   da   data   da   notificação   feita   pela
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, .
a critério da SECRETARIA DE TtJRISMO,CULTURA,ESPORTE E JUVENTUDE de Choró-CE, em caso
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.
b.4) 0 valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, mediante

í;i,#,:;:,subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECREI`ARm
DE  TURISMO,CULTURA,ESPORTE  E  JUVENTUDE  de  CHORO-CE,  independente  de  notificação  ou
inteipelação judioial ou extraj udicial;
c)   Suspensão   temporária   do   direito   de   participar   de   licitação   e   impedimento   de   contratar   com   a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem
os motivos deteminantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
13.1 -A rescisão contratual poderá ser:
13.2-Determinada por ato unilateral  e  escrito  da  CONTRATANTE,  nos  casos  enumerados nos  incisos  1 a
XIl do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
13.3-Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  mediante  autorização  escrita  e  fimdamentada  da  autoridade
competente, reduzida a temo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Admriistração;
13.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVI[ do art. 78 da Lei n° 8.666/93,  sem que haja culpa
do  CONTRATADO,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos  regulamentares  compróvados,  quando  os  houven  ,
soffido;                                                                                                                                                                                                                     !
13.5-A rescisão  contratual de que trata o  inciso  1 do art.  78  acarreta as consequências previstas no art.
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

cLAuSULA DECIMA-QUARTA - DOS RECURSOS AI]MmsTRATrvos
14.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.109
suas alterações.

Av. Cel. João Panacampos, N9 i4m -Alto clo Ci.uzelro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 -

E-mafl: licitacaochoro@gmail,com; Site: \^/`^/\^/.chono.gov.br
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:e4i::se3:mrteec=gàsddader::roã:e:teer,dri:egT£stàoàomme::=tàepLe|t::tãa:ãgedtdp=fe:ia-M#Íacgàf3á#Lgoiã:or
somente serão consideradas se apresentadas, na foma original, ou seja, não será considerada se enviada
e-mail ou via fax.
14.3-  Os  recursos  serão  protocolados  na  Prefeitura  Municipal  de  Choró  e  encaminhados  à  Comissão
Licitação.

cLAÚsuLA DÉclMA-QumTA - Do FORo

:iidFa.cda.ep.::::note:oã:ed:ã:op:g:as:.e.:s:.3Fd8,p:.sataú:f£:â,aE:a:.g.=àà_ese:ud:g:::ác,oan::àe;r:!#
outro, por mais privilegiado que seja.
15.2 -E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para due
possa produzir os efeitos legais.

0

0

CHORO -CE,         de

Ordenador de Despesas da ---------------------
CONTRATANTE

TESTEn~s:
01.

Nome:
CPF"F:

02.
Nome:
CPF":

de 2023 .

Representante
Empresa

CONTRATADA

.---

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/00014Z - CGF: Q6.9ZO.507-8

E.mail: licitacaochoro@gmail,cam; Site: `^mm/.choro.Eo`/,br
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AJ"XO - V

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-SET-TP

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA NO DISTRITO DE BARBADA NO MUNICIPIO
CHORÓ- CE..

DECLAJUÇÃO

.................................,  inscrito no CNPJ n° ..................., por intemédio  de seu representante
legal o(a)  Sr(a)

0

portador(a)  da  Carteria  de  ldentidade  nQ ............................  e
do  CPF  nQ  ..............,  DECLARA,  para  fins  do  disposto  na  TOMADA  DE  PREçOS  N°
001/2023-SET-TP que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Choró, Estado do Ceará, que, em cumprimento.
ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  incisc>
XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaHio algum, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de  direito a que se possa prestar,  especialmente para fins de
prova  em  processo  licitatório,  junto  ao  Município  de   Choró,  Estado  do   Ceará,   que  concorda
integralmente com os temos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habmtação para participar no presente
certame   licitatório,   bem  assim   que   ficamos   cientes   da   obrigatoriedade   de   declarar  ocorrências
posteriores, nos temos do ar[. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

de 2023.

Carimbo e as§inatura do representante legal da empresa.

i:=
Av. oel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzeiro. Ci\lpJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507€

E-mail: licitacaochoro @gmall.com; Site: `^m/`^/.choro.eo`/.br

!!:.'     '         ^`.



ESTADO   DO
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE   CHORó

ANEXO - VI
A - MODELO DE PLANmHA DE ENCARGOS SOCIAIS

(Colocar em papel timbrado)

À

s&¥ESFAEOEkRÀRMMAN"EM"NCTEàE5:càEiAoÇRAÓo
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-SET-TP.

•        ,\,`,   \;      ..-`

TABELA DE col\noslcÃo Dos ENCARGos soclAIS
GRUPO DISCR-AÇÁ0 % % PARCIAI`. ..,

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
A.1 PREVIDÊNCIA SO CIAL
A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEhffo DE SERVIÇO
A.3 SALÀRIO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA
A.4 SERVIÇO SOCIAL DA INDÜSTRIA -SESI
A.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL iENAI
A.6 SERWÇO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA - SEBRAE

A.7
NSTITUTO     NACIONAL     DE     COLONIZAÇÁO     E     REFORMA
AGRjm-NCRA

A.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO -nNSS
A.9 Serviço Social da lndúsria da Construção E do Mobiliário ( SECONCI )

TOTAL DO GRUPO A

B ENCARGOS    SOCIAIS    QUE    RECEBEM    INCIDÊNCIAS    DO
GRUPO A

8.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS q:ALTAS LEGAIS)
8.2 AUxnlo ENFERmADE
8.3 LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE -
8.4 i 3 U SjflÁRIO

8.5
DIAS    DE    CrruvA,    FALTA    tusTIFICADA,    ACDENTE    gç
TRABALHO, ETC.                                                                                      jilr
TOTAL DO GRUPO B                                                                                       -¥Í'À&

C ENCARGOS  SOCIAIS  QUE  NAO  RECEBEM  AS  "CIDÊNCL¥'DOGRUPOA

C.1 DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de [A2 + (A2xB)|
C.2 FERIAS INDEMZADAS
C.3 AVISO PREVIO INDENIZADO                                                                        . `

TOTAL DO GRUPO C
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS

D.1 REINCIDENCIA DO GRUP0 A SOBRE 0 GRUPO 8
D.2 RENCIDÊNCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUPO D
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS _',i,.t'   ;

PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

(Localidade). _ de de2023.       ,

Carimbo, qualificação e assinatiira do responsável leqg|

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CG
E-mail: licitacaochoro @gmail.com; Site: w\^m/.choro.Bo\/.br



PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   CHORÓ

ANEXO - VI

8 - MODELo DE pLANILIIA DE lnff osTos E TAXAS
(colocar em papel timbrado)

À

sg¥±sFÃEoiEEúRM#NCTEàE5àcciTHAoÇRÃÓo
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-SET-TP.

RELAÇÃo DE lmosTos E TAXAs

!SQ:
`;,,.iJ.-?,t,!

CJ

0

1.     ISS

2.    PIS
3,     COFINS -----------------------------------------
TOTAL DO S IMPO STO S -------------------------

(Localidade), _ de de 2023.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável 1egal

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Ci.uzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06
E-mail: licitacaochoro@gmail.com;; Site: `^Í`^/w.chom.Êo`/.br



ESTZDO   DO
PREFEITURA  MUNICIPAli   DE   CHORÓ

ANEXO-W

C - MODEL0 DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
(Colocar em papel timbrado)

À

S3FÊSFÃEOERMhA"NEn"¥EàE5±cc[THAoÇRÃÓo
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-SET-TP.

COMPOSIÇÃO DO B.D.I.

í`,\;Ç,,+`,=T?``'-J!,!.::

\-,
\`` t. ```  - ¢ r,

u 1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL --------------------
2. DESPESA F"ANCEIRA ----------------------------
3. nffo sTo S ---------- ~ ----------------------------------
3.1.  ISS

3.2. PIS
3.3. COFHNS -----------------------------------------------
4. GARANTIA --------------------------------------------
5. RIS COS -------------------------------------------------
6 , LUCRO -------------------------------------------------
TOTAI, DO BDI ----------------- ~ ------------------------

(Localidade), _ de de 2023.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável 1egal



PFEFEITURA  MUNICIPAI.  DE   CHORÓ

ANEXO - VI

D - MODEL0 DE 0RÇAMENT0 RESUMO
(colocar em papel timbrado)

À

s&¥ESFÃEOERMMANUEMUNN]NCTEàE5:cciTHAoÇRÃÓo
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-SET-TP.

CJ

0

ORÇAMENTO RESUMO

•:z:iJJJ

OBJETO:   CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA NO DISTRITO DE BARBADA NO MUNICIPIO D,E
CHORÓ- CE.

•,_'Íã+"¥Il-M:_i:-=_.l.J=`:`
- ~,,-:T_;-i:r_?-'fiúl®_.Ç`,-..,.- `_.,--,T - 1  =`-._,*\T+-`  -_-

`            ®     ,              ©           .                       ,'.

01
-              ,3-.,`t:-;     -         "     ,

'+`'L.:ÁiTL-;-€-3V":ffiiii®É®Í5j{jH;-`fs,j
^--_-_-_..`._   ,.`_--_    `.-,.   J`=--         -~   J      -1    -[-,

Importa o presente orçamento no valor total de RS

q,ocalidade) ,..... de ................ de 2023.

Qualificação e assinatura do responsável técrico

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142

E-mail : licitacaochoro@gmall.com; Site: \^rww.choro.eo\/.br
GI:: 06.920.507-8

1



ESTADO   DO
PREFEITURA  MUNICIPAli   DE   CHORÓ

ANEXO - VII

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 00l/2023-SET-TP

u

0

#JE]Tc°É[oC3¥ScTHR8RÇoÃ_°cEDE   UMA   ARENINHA   NO   DISTRITO   DE   BARBADA   No

DECLARAMOS,  para todos  os  fms  e  sob  as  penas  da  lei,  que  indicamos  o  pessoal  técnico  adequado  e
disponível para a realização do objeto da licitação,  conforme relação  abaixo,  disponíveis paia a realízação

#e|gfio|SodÉECcoHNg:âTgE?o  DE  UMA  ARENINIIA  No  DISTRITO  DE  BARBADA  No

Profissional(is):

de de 2023.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

E..mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: \^/w`Ar.chono.!ov,br



ESTAD0 DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

Providencie-se  a  publicação  do  seguinte  aviso  de  licitação,  em  Jornal  de
Grande   Circulação,   Doe,   Dou   e   no   flanelógrafo   (Quadro   de   Avisos)   da
Prefeitura de Choró:

ESTAD0 DO CEARÁ -MUNICÍPIO DE CHORÓ -CE -AVISO DE LICITAÇÃO -

gàuÉêiàoé,ç:,.:r:,bçeEtb:sáaéáoúesatiÊaun;Â9"3tÊçuãfi,Anfi`E;,d*afieoE?sMTâEto
_

u

L)

TOMADA  DE  PREÇOS  N°  001/2023-TP.  A  Presidente  da  Comissão  de  Licitação
de Choró-CE -torna público para conhecimento dos interessados que,  no próximo
dia  13  de  Fevereiro  de  2023  às O9hs:30min,  na  sede  da  Comissão  de  Licitação
da  Prefeitura  de  Choró,  localizada  Av.  Cel.  João  Paracampos,  N°  1410  -A.lto  do
Cruzeiro,   Choró/CE,   estará   realizandg   licitação,   na   modalidade   TOMA

BARBADA  NO  MUNICIPIO  DE  CHORO-  CE.,  o  quàl  encontra-se  disponível  no

•....:.._``;...:.:t.!-`.;'.í.`:*.

endereço  acima,  no  horário de Oshoomin  às  12hoohiin.  Ana  Paula  Estevão  Silva -.,;r;..
Presidente da Comissão de Licitação. Choró-Ce.

A SER PUBLICADO:
FLANELÓGRAFO -27 de Janeiro de 2023.
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO -DIA 27 de Janeiro de 2023.
DOE -27 de Janeiro de 2023
DOU-27 de Janeiro de 2023

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA ,ESPORTE E JUVENTUDE

Av. Cel. João Paracampos, Ng 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/00014
E-mail: Iicitacaochoro@gmail.com; Site:

~ CGF`: 06.920.507-S

g.       [`'"



ESTADO 1)0 CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO AVISO DE ,PUBLICAÇÃO

Certifico  para  os  devidos fins,  que foi  publicado  no quadro de avisos e  publicações (flanelógrafo) dã
Prefeitura  Municipal  de  Choró/CE,  o  aviso  de  publicação  da  Tomada  de  Preços  N°  001/2023-DIV-
TP, que acontecerá dia 13 de Fevereiro de 2023, as g:30h.

Choró - CE, 27 de Janeiro de 2023.

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF; 06.920.507€
E-mafl: licitacaochoro@gmail.com; Site"/\^/`^/.choro.Eov.br                               . '. ''



DIÁRIO  OFICIAL  DA  UNIÃO  -Seção  3                                                 issN  i677-7o69                       NQ  2o, sexta-feira,  27 de i.aíieiro  de  2o2g

0

0

AVISO

TOMADA   DE   PREçOS   N9  200S.0l/ZOZ2J]5

0  Secretórlo  de  lr`fíaestíutura  do  Munlcíplo  de  Cedro/CE,  o  Sr    Marcus  lrineo

i:#j;Td:,T,:e:á:'T:eàd.:çdaô3o:::s?o:.Ê.eTÉnr!àsaz£!ã.suÍ:;Í!g:!:':;us,:áooc!:i::ã.íianed:o;on::::í:,:s;i:

àe.i#iàuàí:'s#:@e:%façã:g:dsaàeeTã#;*:àooí,T:.?g.casne'.e.,::a::anàreal,nd,:at::,nJ:uaráod5:
Município  de Cedro/CE,  tendo  em  vista  a  anulaçào  dos  Ôto5  publlcedo  em  19  de janelro  de

â:::"::Õeesf:tNepT#ar4a2m26à.7ê3J;uodo'oca|:;;v:ncHe::.oa'odgeasç,:ocea"aemmep;:i:dve.":endd:m::::
a     convocação     para     assin®tura     contratual,     vern,     a`ravé5     do     presente     comünicado

:gmá:Lst.r::svco.á:t'càt:;,::::bao::cpoanítrcuaç:epsa,eecsee.~!ÇçsedL:Dâáç::isT;.41p:íi.#:tgodlé
Licitação  no  pr6zo  previsto  no  ltem  8.1  do  edital  coÍ`tados  do  recebimerito  do  aviso  p®Ía

%u:et,,;:Jda;ecg;:ãbdre:í!.Ís:dícoàns::E.*uçaãio:n:,ra;::Íiav::üp:Íám:;€O:!sC,'nta;::§O,.í,gmp:ma:'::àonn.:,:P,r:o6d:u`Zga:;!

::e,','.::a::.:e::.mr.:e'sncs:#Fs:nnt.o:,qdu:='à:tà£:,:ãz£.:i::ad'faõzees-,:stea:e,'á:àíops,acz:h:onf::

g,:àTàs..csong'eçõ=.np,ã%à'aaáepe.':mpí'.me'.r:.C'::Sn':.=f,O`,,:?C'u.Súve,eqvu.agnat,o:oS,,citrâçç::
mdependentemente  da  comnação  prevista  no  art   si  desta   Lei.

Cedro  -  CE,   26  de  janelro  de  2023
MARCU5   lRINEO   CARVALHO   0E  AiMEIC)A

Secretano  de   lnfr3estru`ura

RESIJl.1'Al)O   DE  JUIGAMENTO

TOMADA  DE  PREçOS  N9  Z308.OZ/Z022J]5

A  Comissão  Peímanente  de  Llcitação  do  Municipio  de  Cedro/CE  camunica  ao5
Íriteressados   o   resiiltado   da   Tomada   de   Píeços   N9   2308 02/2022J)5,   cu)o   objeto   ó   a

à:T.t,roat;àã:o::üpnetàsoaaé::'rd.'àan:a:ep,rne,s:aeçs8,:u::,sasà=íà|o:n::,pr:oíoá:6c:á.:/mcgá:.í::aon::

::v?::o::e!?.ooíavgefoFei,:;iea.#H:,ãr:'!;ãs:íd:eeít:o:,:t,àj,:d:e:c,:íEs:e!:c:e#p",e:::;,s:.:u:,@;;5:':ot:,o.rl:;,:
prevê  o  Art.   iog,   inciso   i,   alínea   ..b"

Cedío  -  CE,   26  de  ianeiro  de  2023
TÚU0  UMA  SALE
Píesideme  da  CPL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CHORÓ

AVISO   l)E  llc]TAÇÃC)

1'OMAIJA  DE   PREçOS   N9   1/Z023-TP

A    Presidente    da    Comlssão    de    LIÊltação    de    Choró-CE    -    torn@    público    para
conhecimento    dos    interessados    que,    no    próx-imo    dia    i3    cle    Fevereiro    de    20Z3    às
O9hs  30mlí),   Í`a   sede   da  Comis5ão   de   LicitaçãD   da   Prefei`uia   de  Choíó,   locallzada  Av    Cel
João   Parãc@mpos,   N9   1410   -  Alta  do   Cruzelro.   Choró/CE,   estara   Íealizando   licitação,   na

F:o:!i!::!:o:o:Eicíi,nod:dsep|E2fh:0:éL:C:Eo,aob'Qe::,ée:Càonisá::fãdo,5dpeonuíTei:;e:Lndheôrençooda':::ta,::

choAr£ÀCEóA2u6LAdeEá:g;á%ds:LV2223

Presldente   da   Comi5são  de   Uci`ação

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CRAT0

AVIS0    DE   ALTERAÇÃO

TOMAI)A   l)E   PREçOS   N.   2022.12.28.2

0bieto:   Contíatação   de   veículo5   e   máquinas   para   mai`utenção   de   estíadas
vicinais    do    sistema    viáJio    do    munici.i)ío    de    Ctato/CE,    A    pre5idente    da     comiss5o

permanente    de    licitação    toríia    público    aos    interessados    qLie    e5ta    disponlvel    o     19
adendo  ao   edital   c!a   tomada   de  preças   n.   Z02212  28.2,   Na  oportunidade,   lnformamos

que   devido   a   alieíaçãc)   a   sessãa   pública   rica   remarcad@   para   o   dla   14   de   Feveíeiro   de
2023,  as  Osh:30min    Malores  infarmações  através  do  telefane  (88)3S2i-9G00  das  o8.00
às   i4.oo   horas.

Crato-CE,    26   cle   Janeiro   de   2023|)1-Z6.

VALÉRIA    1)0   CARMO   MOURA

Presidente   da   comlssão   permar`eme.

AV'SO

CONCORRÊNCIA   N®   2022.10.Z7.2

CONVOCAÇÃO   PARA   ABERTURA   D0    ENVEIOPE

Objeto:   Coritrataçào   dos   seíviços   de   engenhaíia   para   reforma,   ampliação   e
ou    adai}tação    da     E.E.iEE.f    Os    de    março,    Í`o    município    de    Cra`o/CE.    A    comissão

permaneíLte  de  llcitação  da   PMC  convoca   para  que   se   íaça   presente  na  sessão  pública
do   llcltação,   os   repr®sentantes   legals   das   empresas    Jales   Engenharia   Ltda   -   Me,   Cripi
O1.873.57Z/0001-48;       Abs       Canstrutora        E        Empreendlmentas       Ltda        Me,       Cnp/.
26.¢72.069/Oaol-01;    S    A     Engenhaíia    ltda,    Cnpi:     2Z.102.225/000l-91;     EletJocampo
Sewlços     E     Coristruçõe5     ltda,     CJipj:     63551.378/0001-01;     JI     Empreendimentos      E
CoÍ`s`ruções   Êiíell,   CÍ`pi:   10.OZ6.SZ5/000lú0;   Aguia   Consiruções   E   lncorporações   Ltda
Epp,    Cnpi:     120Ó9.385/000l-60.    CJeziíialdo    S    De    Almeida    CoÍ)struções    -Me,    Cnpj.
22.575.652/0001.97;      Construtora      Jus`o      Juniar       Ltda,       Cnpi:      07.266.893/0001-60;
Coi`strutoía      lmpacto      Comeício      E      Se"iças,      Cnp)`      00611.868/0001-28,      Werton
Ensenharl@    &    Arquiterura    Ltda.    CnpJ:    11.743  010/0001-33,    e,    Ôinda,    convocamos    o5
demai5     lntere5sados     em     acompanhaíem     o     transcoírer     da     ses5ão     publica.     que
3conteceíá     no    dla    30    de    janelro    de    Z023,    8s     lah:30m    (hoíáíio    local)      Maioies
mformações   atíavés   do   telefane   (88)35219600   das   Oshoomin   as   ia.oo   horas   (horario
local)

Crato-CE,   26   de   Janeiro   de   2023,
VAl€RJA   D0   C^RM0   MOURA

Presideíite   da   [PL/PMC
AV'S0

TOMADA   DE   PREÇOS   Ne.   2022.07.07.5

AVISO    0E   ABERTURA   OE    PRAZO    PARA   CONTR^RRAZÕES
0bjeto.   Contr@tação   de   empresa   de   pessoa   jtirldica   ii@   aíea   de   engenhana

ii:!Í;uÍ;:::::o;ao£::';;::a:rtí,:í!e:r;d::s;Ê;;:e:eií!;:ie:ciu::;aí;o:eí;::?:ag;i:i:,::F:o:nG;:ái:;;jeí:,o;c:E¥ric|!5ii:s,:e;

:,:-.`

da    liciüçao    em   epíÊrafe.    que    a    empíesõ    Dlogenes    Moreíra    EnBenharla    LTDA,CNPJ:
i3.902 854/0001fl5,    apresentou    Íecurso   admlnlstrativa    reíerente    à    classificação    da
proposta   de   preço  dõ   Empresa   Fotalc   EnerÊla   Solar,   CNPJ:   24.996.172/0001-25   e   coh
fulcro   no   §3.   do   ART.   109   da   lei   íederal   N.   8.666/93,   e   suas   alteraçõe5,   Õbre-5e   o

prazo    de    05    |cinca)    di3s    utels    para    ô    interposição    de    contrarrazões   pela    empresa
participante.   Maiores   informações   air@vés   do   teleíone   (88)3521.9600   das   Oshoomín   às
14;00  horas  (horárlo   local).                                                                                            .~TTT

Cíato-CE,   26   de   janeiío   de
VALERIA   D0   CARMC)   M0

.REFE,TURAMUN,ê:e.SÀd;nàeEd:RC3!pY

AVISO   DE   llcITAÇÃO                                     '  '.:

PREGÃO   ELETRÔNICO   NP  2/20Z3€EINFRA           \\

::;a:ãsaadpboa:,:cd;o:T,::¥c:ãs:::v:e:;dníu::T{,;:u:§:;e5:o,::g8=:r::::r:oÉ;Ê;nL::;;:%o,§*:::3::S,r;e:,Í#,;#ff

L¥;:i|âzag.::s:b,:a:s:,!á£õb,::í,:ç:ead£;.i;.g::.oÓ;ee:eo#no:c'eT:!::Êvo:rfeng,on:'a?,enanásedse"eds3

Cruz   -   CE,   26  de  ianeiro   de   2023
ASSUNÇÃO   NAYARA  SIWA  DE   MEIO

Pre8Oe,ra

PREFEITURA   MUNICIPAL   OE   DEpl/TADO   IRAPUAN   PINHEIRO

RESUIJADO   DE  JULGAMENTO

TOMAOA  DE   PREÇOS  Ne   Z02Z.08.Z9.1

Julgameí`to  de  PÍoposta  de  Preço5  da  Tomada  de  Píeço5  N9  2022.08.29.1,  cuio  obieto  é  a

à:vne`:aat;ÇÉ.oafedôeTgáe:,aaoda.raMP.T,s.fpç:od:eD:epT[:3;í.eapp.a#m,::à@e:i:.::nfp.erdm=:oos.c:ê::
NO  323/202Z  -  PÍocesso  NO  0a777689/2022  -  MAPP  2004  -  SOP,  tendo  coíno  Vencedora  a     .{.

:T,F:ià3e?.F.Tat:ra.!:p,::,T5nc:vT::'no,raf#So5;7.:id6íZ?.`ã:'n.hpe,n:ob:,:ádpe,zaezs.sep`:,amà
inteíposição  cle   recurso  admlnls.r@[lvo  contra   as   decisóos   tamadas   nesta  fase,   conforme

píevi5to   no   artigo   109,   inclso   1,   allnea   "b"   da  lei   nq  8.666/93.

C)eputado   lrapuan   Pmheiro-CE,   23   de  janeiío  de   2023
ANTOM0   lucAS   FEITOZA   DE   SOUSA

Presldeí)te  da  Comlssão  Permanen`e  de  ÜaLaçáo

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   FORTAIEZA

Avlso  DE  RmFlcAÇÃo

PREGÃO  ELE"ÓNICO  N9  51V2022

i3:;:;i:2i::lf;i¥,,:c:í;nâ:#%£o!,Ãnirii:%í;D:;n|hiAÍ:Í:::;!;ia!l:s:d!ceà;ao::3i:t:a,iõ5:Ío::;@Íeu%,:::Í!;;:n::;            `

íá:,ãíooíic:::Aà,;Z:#:u;;s!Ci'àfíí:!!%r;,i:i.j:icgJii:!:âvqí:a;àão;^Eíi:E:oã€AÉ:;:u;-ÍoÍ::sií;oí,Í
gLEEONSc::#ígâJeEtooãa?:feEnTeâ:f'raeç'à:,aag:,e::àe::o:v#enstaopEac:nâmR,::,s:r:Dd€e,.;í:.'h!,,;t
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3452-3477.
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P/APRESIDENTE
{0 PRÓXIMO  DIA
LOCALIZADAAV.

TOMAi]A,;á

5ÉQ-ÉÉéEy&ãé;C;UÍ-É::-gEjÉ;T;epÉ:â;t8ÉETàÉi-€;ÃEÕ=ÕãiÉM¥A¥*NàíNHÉ+ãoDIDSET%EgoREÚBÀff2#OAúN£..#E#âl#8BSETgF£OR9]-L3E.:
C-EL. joÃO PARACAMPOS, N° 1410 -ALTO DO CRUZEIRO, CHORÓ/CE, ESTARÁ REALIZANDO LIcnA.ÇÃO; NA MODALIDADE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. CHORÓ-CE.

:.:;.::;,,`,,,,,i,.,;,,,:,,`;.:.`,.:\.:.:`,:;:.;,.:;.,``,,;;:`..,``.`,,::..,::",,,,,.,.,,:,,;.,``,,::,,.::.!:...:.:"`.,,,,,.`,..`,;,Í,.:`..:#!,*;`,..,...::.,:.i."::..",.,.,.:-:;,..i:!.!:`.`.:`:`.;,:".`..`.,.-`.;:..!.`...,.,..,..`:!.,,..,.

8Sà:Tâ#::+*:±::j#âàMft+à;deo8#¥[?#mLL:::r:a::::Lr:g#m#,pr::*:i:*3;;::S::::%:à:::::##T#29%#
de 2023. Rçjane Ximenes de Melo -Pregoeim da Câmara Municipal dc lbiapina.

ESTADO DO CEARÁ  - PREFEITURA MUNICIPAI. DE mLAGRES - AVISO DE JULGAMENTO. 0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura MunicipBl'.t;~`:?

geo#,ÉaÉàe|sÁEEiíoDE;gaúà,á::s:uveef:=d:=nJFj:::oa:iuo,tgeag:,nct:,g:,tedroa;::geãnotaEd,oe:ônn|lac|:rn;e2r:3:moa,|.,d:à'e::::%onãee#i:t,à:eta:FeE:es:anàâ:pmEeTi:l.::i`

::c|ub:doauh::í:,ttaeq:fpoonrec(u8#T5e3n-t;2,;;eg=;nàdsae:t,faêvnécs,adsod:-Edaiit,:,É,:::oecsact::r:.@MoaJto,àeosk:ofomTâçiiaeà::,ànEd.e2e6çàee:ea::T:oáe#2Vá`.ic:tuaacnoedso=àaagteosí,i:
Ferreira - Pr€goeiro Oficial,

ESTADO D0 CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -AVISO DE LICITAÇÃO -PROCESSO SPU Na P227524/2022 -EDl'IAL
DO  PREGÃO ELETRÔNICO N°  PE23007 - SMS  (SRP)  (88  N° 98363S) - Central de Licitações.  Início da  Disputa:  09/02/2023  à§  09h (Horario  de '

3ias::::k:°*¥FâgLgdedaLáj=#â::F;;i::=:;iEd*a:::a::ai:,¢::::::::::g;::Ei:;£::::*::::::;j¥#::#:3:í+i:;:::;::::ia::::T;:+#Tá;Lrigaq=::::Ê:'`'+
l}ÍFORMAÇÕES:  Site:  httnwlicitacoes.soiiral.ce.eo`Í.l" e à Rua Viiriato de Medeiros, N°  1.250, 4° andaL  Fone:  (88) 3677-1157 e  1146.  SobralcE, 26
de Janeiro de 2023. A Pregoeira -Mikaele Vasconcelos Mendes.

de Caucaia` toma público que às  lo:00h  do dia 09/02/2023, na Sala de Reuniães da Comíssão de Liciiação, na Rim Joaquim Bento Cavalcante` n° 620,  .:
Bairro Gr]lo,  Caucaia - CE. receberá propostas para Aquisição de combustiveis  e lubrificantes` destinados aos veículos da Câmam Municipal  dc Caucaia,   ,
para o exercicio de 2023, tudo  confoi"e  quantitativos e especificações contidas nos Anexos do Edital.  0 Edital poderá ser adquiridajuntcl ao.Pregoeiro.
no endereço  supra, e no site do TCE, a parijr da publicação deste Aviso. no horáiio de 8:00 às  12:00hs. Caue&ia, 26/01/2023. Ronaldo Cardoso da Silva
- Pregoeiro.

psnT|AMD|o-DEox:Eâ#;-DPo¥ãENT##oMNUoN212ç:?.#/FE-:T¥ià:fío-:I#|!TÇTOTgeDmEa,¥npali?e¥,Ia:TOTdEe:eoN%#:gHlo3gaEm`:x¥::agocdâí.
Proposta N° 045781/2019,  com Obietivo  de melhomr a Gestão  dos  Residuos  Sólidos no Municipio  de  ltapipoca.  ASSINATURA DO  CONTRATO:..-`
25/o l/2o23. vlGÊNclA: 31/12/2o23. coNTRATADA: c` M c oLrvEmA BARRoso -ME, cNPJ No 24.379.21 l/ooo 145. vALOR GLOBAL: RS ;
25.100,00 Q/inte e Cinco Mil e Cem Reais). Itapipoca-CE, 26 de Janeiro dc 20Z3. Francisco Alan Diniz Alencar - Presidente do lnstituto MunicipaL:,
de Meio Ambiente do Municlpio de ltapipoca.

'

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Caucaia -Aviso de Licitação - Pregão Pre§encial N° 00l/2023-PP. 0 Pregoeiro Oficjal da Câmara Municipat:

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Caucaia - Aviso de Credenciamento N° 2023.01.2S.02-SMS. Prazo para entrega dos documentos: de
30 de jane{ro a 31  de dezembro de 2023.  das Oshoomin às  12hoomin. no Departamento de  Gestão  de Licitação,  sito a Rua Coronel  Correia. n°  1073  -
Parque  Soledade - Caucaia/CE.  Objeto:  Credenciamenio de Empresas  especializadas em cimrgias e exames oftalmológicos, com pessoal espccializado.
equipameritos e ins`imos da contratada, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE. Cópia do Edital: Endereço acima.
nos dias uteis das  Oshoonnn às  12hoomin, ou no  sitc:  https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/.  Infomaçôes: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br.  Caucaia/CE,
26 de janeíro de 20Z3. Wagner Vieii.a Vidal -Presidentc da Comissão de Licitação.

:`#',.1.      ,

F:etfeçàdaoMcàaírc:p-dpá:fíiot:::ra¥àÊí'c:g=,ad:ú:,i:toeiqr`::ioàv;soon:,euJduol:ajEeg:t:e-ntFoaà:gaesepà:pporsot;o:teapd:e5::;oAs::%:s::om:eL=?:t:::isodneaLicoiàaa,idoaá:.``
Toimda de Preços n° 2022.10.10.2. sendo o seguinte. A empresa Mems Consmitora LTDA sagrou-se vencedora por apresentar os melhores preços e atender` ..
as exigências do Edital Convocatório. Vale ressaltar que a empresa Roma Constnitora EIRELI -ME teve sua proposta desclassif[cada por descumpnmento     '
o item 4.2.2 do Edital Convocatório.  Infomaçôes pelo telefone (88) 3557-1254. Portciras/CE,16 de Janeiro de 2023. Maria Edm Tavai.es de Lavôr -.   `
Presidente da CPL.

Estado do Ceará -Prefeitura  Municipal de Porteims -Aviso de Julgamento -Fase de Proposta de Preços. A Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, toma público que  fora concluido o julgamento da fase de Proposta de Preços do Cer{ame Licitatório na modalid
To"ada de  Prcços n° 2022.10.10.1, scndo o seguinte:  A empresa Landim  Engenharia EIRELl sagTou-se vcncedora por apresentar os melhores pre
e atender as  exigências  do  Edital Convocatóno.  Vale ressaltar qiie  a  empresa Roma Construtora EIRELI  -ME teve  sm proposta desclassificada p
descumprimento o item 4.2.2  do  Edítal  Convocatório.  Infomações pelo  telefone (88) 3557-1254.  Porteiras/CE,16  de Janeiro de 2023.  Maria  Edm
Tavares de Lavôr -Presidcntc da cpL.                                                                                                                                                                                                                              .{;..{`,. `...`

F:,geçàio£àa,rc:.-afã:fâi.t:::m¥ànEi,C;g=.ad;u3?,:t.eiqr::;.àv:s.on:,emJduo,%a,T,:nat=e-n,F.aâ:í:epá:ppo.s.tf.çàpd:e!::;.As::::sãã£:e.=:,:::;e.dneaLn,,c.,àaaiido;'i.;

:,ocT|:dr:sd;r:;::oesantoe:g:r2:9e;íg:h::ansd:ooEsã#fàeo'n?oec:t:ríâ:;ai::.s::,p:eà::¥seenàops.:s:sois.¥:õáànEs¥.L:àaff:-,s:#EceedGo,readg.oàa!àensse#?:!,
LTDAúpptiveramsuaspropostasdesclassificadaspordescumprimentodoitem422doEditalconvocatóriolnfomaçõespelotelefone(88)3557-1254í
Porteiras/CE, 13 de janeiro de 2023. Maria Edm Tavares de Lavôr -Prcsidcnte da CPL.

Estado  do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso d€ Ju]gam€nto - Fasc dc  Propostn dc Prcços. A Comissão Pemanente de l.icitação da ` ;
Prefeitura Municipal de PorteírastcE, toma público quc  fora concluido o julgamento da fase de Proposta de Preços do Certame Licitatório ria modalidsde .
Tomada de Preços n° 2022.09.19.2. sendo o seguinte:  A empresa Metrus  Construtora LTDA.  sagrou-se  vencedora por apresentar os melhores preços  e  `
atender as cxigências do Edital Convoeatóno. Vale ressaltar que as empresas Roma Constnitora EIRELI - ME e Gledsom Construções LTDA - EPP tivoram  `
suas propostas desclassificadas por descumpnmento do iiem 4.2.2 do Edital Convocatório. Infomações pelo telefone (88) 35 57-1254. Porteiras/CE,13 de
janeiro de 2023. Msria Edm Tavares de Lavôr -I'rcsidente da CPL.


